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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Tiago Baltazar Cardoso
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº 0001  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 2387/2020-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Danilo Augusto de Souza Silva do cargo 
em comissão de Pregoeiro/Núcleo de Licitações/
Coordenadoria de Gestão de Compras, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7824

DECRETO Nº 0002  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 2387/2020-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Nomear Simone da Silva e Silva Gonçalves para exercer 
o cargo em comissão de Pregoeiro/Núcleo de Licitações/
Coordenadoria de Gestão de Compras, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7830

DECRETO Nº 0003  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021 

GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto nº 1513, de 06/04/20, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 2387/2020-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Rafael Fagarolli Vieira do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível II do Projeto “Fiscalização de 
Contratos e Convênios”, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7823

DECRETO Nº 0004  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto nº 1513, de 06/04/20, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 2387/2020-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Nomear Danilo Augusto de Souza Silva para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II do 
Projeto “Fiscalização de Contratos e Convênios”, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7827
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DECRETO Nº  0005  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 330101.0008.1180.1065/2020 GAB - 
SEJUSP,

R E S O L V E :

Exonerar Eduardo Luiz Soares Maciel do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I/Centro Integrado 
de Operações de Defesa Social, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 1º de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7828

DECRETO Nº  0006  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 330101.0008.1180.1065/2020 GAB - 
SEJUSP,

R E S O L V E :

Nomear Werney Socorro Pantoja Ramos para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I/Centro 
Integrado de Operações de Defesa Social, Código CDS-1, 
da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, 
a contar de 1º de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7829

DECRETO Nº  0007  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 330101.0008.1180.1069/2020 GAB - 
SEJUSP,

R E S O L V E :

Exonerar Neuton Fernandes da Silva da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível III/
Núcleo Central de Informações e Estatísticas/Centro 
Integrado de Operações de Defesa Social – CIODES, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 1º de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7835

DECRETO Nº  0008  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 330101.0008.1180.1069/2020 GAB - 
SEJUSP,

R E S O L V E : 

Nomear Eduardo Luiz Soares Maciel, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia Civil, pertecente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a 
função comissionada de Responsável por Atividade Nível 
III/Núcleo Central de Informações e Estatísticas/Centro 
Integrado de Operações de Defesa Social – CIODES, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 1º de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7826

DECRETO Nº 0009  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e o disposto 
na Lei nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela 
Lei nº 2.309, de 09 de abril de 2018, c/c a Lei nº 2.361, de 
03 de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 460101.0008.2158.0591/2020-GAB/DGPC,

R E S O L V E :

Exonerar Alexandre Verçosa de Souza da função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividade 
II/Corregedoria, Código CDI-2, da Delegacia Geral de 
Polícia Civil, a contar de 30 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7821
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DECRETO Nº 0010  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 130204.0008.1547.0676/ 
2020-GABINETE/AMPREV,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1981, de 29 de junho de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7200, 
de 29 de junho de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Onde se lê:

“Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, 
na forma da Lei, à servidora Maria José Pereira Baia 
Sacramento, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Classe “C1”, Padrão 16, Matrícula nº 432261, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá.”

Leia-se:

“Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e com paridade, 
na forma da Lei, à servidora Simone Maria de Oliveira 
Borralho, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Classe “C1”, Padrão 16, Matrícula nº 432261, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá.”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7831

DECRETO  Nº  0011  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, e considerando no 
que dispõe os arts. 1º, inciso I, alínea “a”; 2º e 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº 087/2014, c/c os arts. 59; 89 
e 91, § 1º, da Lei Estadual 0915/2005, e em face do que 
consta no Processo nº 2020.04. 0924P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição – Especial – Policia Civil, com proventos 
integrais e com paridade do servidor Otavio Sales 
Cardoso Neto, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 309133, lotado na Secretaria de Estado da 

Justiça e Segurança Pública, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este  Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7832

DECRETO Nº 0012  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 1º, inciso I, alínea “b”; 
2º e 3º, da Lei Complementar nº 0087/2014, c/c os arts. 
59; 89 e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915/2005, e em face 
do que consta no Processo nº 2020.04.0942P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição - Especial - Polícia Civil, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, ao servidor José 
Siqueira de Souza, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão VI, 
Matrícula nº 36201-8-01, lotado na Secretaria de Estado 
da Justiça e Segurança Pública, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7833

DECRETO Nº 0013  DE  04  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe os arts. 1º, inciso I, alínea “b”; 
2º e 3º, da Lei Complementar nº 0087/2014, c/c os arts. 
59; 89 e 91, § 1º, da Lei Estadual nº 0915/2005, e em face 
do que consta no Processo nº 2020.04.0898P-AMPREV,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição - Especial - Polícia Civil, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Ivanete Paes Barriga, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão 
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VI, Matrícula nº 0036911-0-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0104-0004-7825

PORTARIA Nº 01/2021/CGE

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 2019, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37 XI, Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Designar a servidora Thalyta Rocha Belfort 
Pereira – Assistente Administrativo, para responder 
cumulativamente, em substituição ao servidor Kleber 
Picanço Leal – Gerente do Núcleo de Atendimento ao 
Cidadão, no período de 04/01/2021 a 31/01/2021, em 
razão de gozo de férias regulamentares.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021.

Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado

HASH: 2021-0104-0004-7822

PORTARIA Nº 02/2021 – CGE-AP

Dispõe sobre o regime excepcional, de teletrabalho por 
servidores em exercício e do atendimento externo no 
âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Amapá.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos I 
e XI  do Art. 37 do Decreto Estadual n° 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013,

Considerando a decretação que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida temporariamente, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), 
Decreto nº 4391 de 31 de dezembro de 2020;

Considerando, ainda, a necessidade de regulamentar o 
funcionamento interno e externo da Controladoria-Geral 
do Estado durante o processo de retomada das suas 
atividades presenciais.

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar até o dia 15 de janeiro de 2021 o prazo 
fixado na PORTARIA-CGE/AP Nº 58, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2020.

Art. 2º –     Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021.

Joel Nogueira Rodrigues
Controlador-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0104-0004-7834

PORTARIA Nº 001/2020- SEPM

Dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavirus (COVID-19) na Secretaria 
Extraordinária de política para as Mulheres.

A Secretaria Extraordinária de Políticas para Mulheres, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 4391/2021 
- GEA de 01 de janeiro de 2021 e a Lei nº 811 de 20 de 
fevereiro de 2004 que criou a Secretaria Extraordinária de 
Políticas para as Mulheres.

CONSIDERANDO a declaração da Organização 
Mundial de Saúde - OMS, expondo a pandemia do novo 
Coronavirus (COVID-19).

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019.

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 4391/2021 
- GEA de 01 de janeiro de 2021, do Governo do 
Estado do Amapá, que dispõe sobre novas restrições 
de aglomerações  de pessoas de forma mais rígida 
temporariamente , com a finalidade de reduzir os riscos 
de transmissão do novo Coronavírus (COVID -19), e 
adota outras providências.

RESOLVE:
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Art. 1º. Durante o período de 01/01/2021 a 15/01/2021, 
serão diretrizes a serem adotadas no âmbito desta 
Secretaria:

I – a disponibilização de um canal de atendimento 
alternativo, através de telefone;

II - autorização para que os servidores possam realizar 
trabalhos de sua residência.

Art. 2º. Durante o período que perdurar o Estado de 
emergência afetada ao COVID-19, o atendimento 
ao público se dará exclusivamente através do canal 
alternativo, disponível no número (96) 98409-0863.

Art. 3º. Ficam suspensas enquanto perdurar a situação de 
emergência as atividades de capacitação, de treinamento 
ou de eventos coletivos que impliquem a aglomeração 
de pessoas, durante o período de vigência da presente 

portaria.

Art. 4º. As determinações impostas pela presente Portaria 
são temporárias e durarão até a expressa revogação 
das mesmas, ou até ulterior alteração dos seus termos, 
mediante alterações.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá, 04 de janeiro de 2021.

Renata Apóstolo Santana
Secretária/SEPM/AP
Decreto nº 3527/2019

HASH: 2021-0104-0004-7819

PUBLICIDADE
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Secretaria de Segurança

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020-FUNSEP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020-FUNSEP

PROCESSO: SIGA 0003/FUNSEP/2020 e 
330303.2020.00003-FUNSEP

OBJETO: SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DAS LICENÇAS 
DO SOFTWARE DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA 
LEGAL DENOMINADO GUARDIÃO DÍGITRO, 
FORNECIDO PELA EMPRESA DÍGITRO, DA VERSÃO 
DESKTOP PARA WEB, FORNECIDO PELA EMPRESA 
DÍGITRO TECNOLOGIA S.A, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ÓRGÃO INTEGRANTE DO FUNSEP/AP, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO 
PROJETO BÁSICO Nº 03/2020-FUNSEP/AP

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 25, CAPUT E INCISO I 
C/C ART. 26, II E III DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 (LLC).

EMPRESA CONTRATADA: DÍGITRO TECNOLOGIA S.A 
- CNPJ N° 83.472.803/0001-76 

VALOR CONTRATADO: R$ 465.000,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil reais)

JUSTIFIVATIVA: A presente contratação visa atender as 
demandas da Polícia Civil do Estado do Amapá, órgão 
integrante do FUNSEP/AP, referente ao Serviço de 
Atualização das Licenças do Software de Interceptação 
Telefônica Legal Denominado GUARDIÃO DÍGITRO, da 
Versão DESKTOP para WEB.

RATIFICO, nos Termos da Lei nº 8.666/93:

Macapá, 30 de dezembro de 2020
JOSÉ JUCÁ DE MONT’ALVERNE NETO – CEL BM
PRESIDENTE DO FUNSEP/AP, em exercício

HASH: 2021-0104-0004-7816

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2020-SEJUSP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2020-SEJUSP

PROCESSO: SIGA 00017/SEJUSP/2020 e 
330101.2020.00120-SEJUSP

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
para realização de treinamentos teórico e prático para 
mecânicos de manutenção (CÉLULA e CTM) da aeronave 
de asa rotativa do fabricante AIRBUS HELICOPTERS, 
Modelo AS 350B2 (esquilo), operada pelo Grupamento 
Tático Aereo- GTA, da Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública do Amapá - SEJUSP.

FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 25, INCISO II, C/C ART. 13, 
INCISO VI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 (LLC).

EMPRESA CONTRATADA: HELICÓPTEROS DO 
BRASIL S/A - HELIBRAS- CNPJ nº 20.367.629/0001-81

VALOR CONTRATADO: R$ 60.720,00 (sessenta mil e 
setecentos e vinte reais)

JUSTIFIVATIVA: A presente contratação visa atender 
as necessidades do Grupo Tático Aero Transportado 
- GTA, pertencente a Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública – SEJUSP/AP, no que tange a 
necessidade de treinamentos teórico e prático para 
mecânicos de manutenção (CÉLULA e CTM) da aeronave 
de asa rotativa do fabricante AIRBUS HELICOPTERS, 
Modelo AS 350B2 (esquilo), operada pelo Grupamento 
Tático Aereo- GTA, da Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública do Amapá - SEJUSP 

RATIFICO, nos Termos da Lei nº 8.666/93:

Macapá, 30 dezembro de 2020
JOSÉ JUCÁ DE MONT’ALVERNE NETO – CEL BM
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública
Em exercício

HASH: 2021-0104-0004-7815

PORTARIA Nº 040/2020-SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123, 
Incisos I e II da Constituição Estadual e Decreto n° 0792 
de 26 de março de 2018.

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento do servidor JOSÉ JUCÁ DE 
MONT’ALVERNE NETO – CEL BM, Chefe de Gabinete/
SEJUSP, da sede de suas atribuições Macapá-AP à 
cidade de Brasília-DF, a fim de representar este signatário 
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na Solenidade Debriefing Operação Vetus, no período de 
15 a 17 de dezembro de 2020, sem ônus para o Governo 
do Estado do Amapá.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2020.     
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0104-0004-7797

PORTARIA Nº 041/2020-SRH/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123, Incisos 
I e II da Constituição Estadual e Decreto n° 0792 de 26 de 
março de 2018 e tendo em vista o contido no Memorando 
nº 330101.0005.1180.0575/2020-GAB/SEJUSP.

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar gozo de férias do servidor CAP PM 
LEANDRO LIMA PANTOJA, ora exercendo o cargo de 
Assessor Nível II, código CDS-2, GGI/SEJUSP, referente 
ao exercício de 2019, no período de 21 de dezembro de 
2020 a 19 de janeiro de 2021.

Art. 2° As referidas férias estavam programadas para 
junho de 2020, porém por necessidade do serviço foram 
suspensas conforme Portaria nº 038/2020-GAB/SEJUSP.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 18 de Dezembro de 2020.   
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública

HASH: 2021-0104-0004-7796

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 001/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, considerando o Memo nº 510/2020-CFGPAS/SIMS.       

RESOLVE:      

Art. 1º - Designar a Servidora, Ana Raimunda Gonçalves 
Cordeiro, Analista de Assistência Social, para responder 
cumulativamente pelo cargo de Ger. de Núcleo / Coord. 
De Formulação e Gestão da Política de Assistência 
Social CDS-2, durante o período de 04 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2021, referente às férias da titular do cargo, 
Danielle Maria de Souza Barata. 

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 04 de janeiro de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0104-0004-7789

PORTARIA Nº 002/2021 - SIMS, DE 04 DE JANEIRO DE 
2021 

Dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19), no âmbito da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL-SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Decreto Estadualnº1375 
de 17 de Março de 2020, dispõe que: 

CONSIDERANDO que esta Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS compõe o Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública – COESP, 
nos termos do Art. 2º do Decreto nº 1376 de 17 de março 
de 2020 que institui no âmbito do Estado do Amapá o 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo 
Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 4391 de 31 de dezembro de 
2020 que dispõe sobre novas restrições de aglomerações 
de pessoas de forma mais rígida temporariamente, com 
a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19) e adota outras providências.

CONSIDERANDO que a missão da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS, é formular, 
planejar, coordenar e executar as Políticas de Assistência 
e de Proteção Social, bem como desenvolver e fortalecer 
as organizações sociais, visando assegurar os direitos 
das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS atua diretamente na 
execução de Ações e/ou Atividades para o enfrentamento 
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de Situações de Calamidades Públicas e Emergência;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades presenciais em 
todas as unidades da Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social – SIMS, a contar de 01 de janeiro de 
2021, até a data de 15 de janeiro de 2021, ressalvados 
os casos urgentes, conforme os termos previstos no 
art. 11, II Estadual nº 1377 de 17 de março de 2020, 
permanecendo os Servidores, Estagiários, Conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e 
demais colaboradores, realizando as suas atividades 
em TELETRABALHO e SOBREAVISO, excetuando-se 
aqueles que atuam como Coordenadores, Gerentes de 
Núcleo e Gerentes de Unidade, que deverão permanecer 
em trabalho presencial, no horário de 8h às 12h, aos quais 
caberá planejar e conduzir sua equipe nas atividades 
desenvolvidas pela SIMS. 

§ 1º O Teletrabalho, para efeitos deste Decreto, consistirá 
no exercício remoto de suas atividades funcionais durante 
o horário de funcionamento do órgão, devendo o afastado 
se manter disponível ao acesso via internet, telefone e 
demais mecanismos de comunicação disponíveis.

§ 2º As Coordenações imediatas fixarão as metas e 
atividades a serem desempenhadas nesse período, 
comunicando-as à Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social - SIMS, por meio de correio eletrônico 
funcional.

Art. 2º – É vedado ao Servidor que se encontra em 
TELETRABALHO, ausentar-se do seu local de lotação, 
Município ou Estado, sem a anuência da Chefia Imediata 
e do Gabinete Executivo/SIMS.

Art. 3º – Ficam proibidos, a contar de 01 de janeiro 
de 2021 até a data de 15 de janeiro de 2021, todos 
os eventos institucionais da SIMS e de seus Centros 
Descentralizados, dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e da Comissão Intergestores Bipartite do 
Amapá - CIB/AP que ensejem aglomerações.

Art. 4º – Os Gerentes da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos – Abrigo São José – ILPI/ASJ e da Casa Abrigo 
Fátima Diniz, permanecem em atividade presencial e 
atuarão momentaneamente com suas equipes em regime 
de contingência integral, assegurando os serviços dos 
profissionais essenciais a guarda e saúde dos abrigados.

Art. 5º  - Para fins eminentemente preventivos, será 
considerado como caso suspeito qualquer servidor, 
estagiário, conselheiros dos Conselhos Estaduais de 
Direitos ligados à SIMS e demais colaboradores que 
apresentar febre e/ou os sintomas respiratórios do 
Coronavírus, como tosse seca, dor de garganta, dores no 
corpo, dificuldade para respirar e outros elencados pelas 
autoridades sanitárias.

Parágrafo único. A pessoa que se enquadrar em algum 
dos sintomas do caput deverá comunicar imediatamente 
a ocorrência ao Gabinete Executivo da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

Art. 6º - Não será exigido o comparecimento físico para 
apresentação de atestado médico daqueles que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirmado, devendo 
remeter cópia do atestado médico para o correio eletrônico 
da Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social - 
SIMS, a quem competirá homologá-lo.

§ 1o Se o atestado médico indicar a impossibilidade 
de exercício das atividades inclusive na modalidade de 
teletrabalho, fica o agente público dispensado de seus 
labores pelo período assinalado no documento.

Art. 7º Constituem deveres dos servidores, estagiários, 
conselheiros dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e colaboradores em geral, em regime de 
teletrabalho:

I – atender às convocações para comparecimento às 
dependências da Secretaria de Estado da Inclusão 
e Mobilização Social - SIMS, sempre que houver 
necessidade da unidade e/ou interesse público, de modo 
a proporcionar acompanhamento dos trabalhos e a 
obtenção de outras informações;

II – manter telefones de contato permanentemente 
atualizados e ativos nos dias úteis;

III – consultar diariamente a sua caixa postal individual de 
correio eletrônico;

IV – manter seu superior hierárquico informado, por meio 
de mensagem dirigida à caixa postal individual de correio 
eletrônico, acerca da evolução do trabalho, bem como 
indicar  eventual dificuldade, dúvida ou informação que 
possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

V – cumprir rigorosamente as metas de desempenho 
pactuadas com a Coordenação imediata, fornecendo 
Relatório de Atividades desempenhadas durante o 
período de trabalho remoto.

Art. 8º – Os Gestores dos contratos de prestação de 
serviço deverão notificar as empresas contratadas quanto 
à responsabilidade destas em adotar todos os meios 
necessários para conscientizar seus funcionários sobre os 
riscos do Coronavírus e quanto à necessidade de reportarem 
a ocorrência de seus sintomas, estando as empresas 
passíveis de responsabilização contratual em caso de 
omissão que resulte prejuízo à Administração Pública.

Art. 9º – Ficam os servidores, estagiários conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e 
demais colaboradores instados a seguir atentamente as 
recomendações das autoridades sanitárias nacionais e 
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internacionais, em especial quanto às seguinte hipóteses:

I – antes ou depois dos atendimentos, lavar as mãos até 
a altura do pulso com água, sabão, detergente, ou usar 
álcool em gel, por pelo menos 20 (vinte) segundos;

II – evitar o contato físico ao cumprimentar as pessoas;

III – mesmo com as mãos limpas, evitar tocar mucosas de 
olhos, nariz e boca;

IV – ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca, com a parte 
interna do cotovelo;

V – utilizar lenço descartável para a higiene nasal; e

VI – em caso de tosse, febre, dificuldades respiratórias, 
dores no corpo, congestionamento nasal e inflamação 
na garganta, comunicar o fato à Coordenação imediata e 
evitar sair de casa.

Art. 10º – Esta Portaria entra em vigor, em função da 
urgência, a partir da data de 01 de janeiro de 2021 com 
vigência até 15 de janeiro de 2021. 

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Inclusão e Mobilização Social - SIMS
Dec. 0333/2019

HASH: 2021-0104-0004-7820

Secretaria de Saúde

COMUNICADO

A Secretaria de Estado da Saúde-SESA/GEA, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Turismo SEMMATUR/ Prefeitura de Laranjal 
do Jari, a Licença de Operação nº 044/2020 para a 
atividade de Operacionalização da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA – Laranjal do Jari.

Macapá, 4 de janeiro de 2021.
Juan Mendes da Silva
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-0104-0004-7804

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2020 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0012/2020 - SESA

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratada: EMPRESA CLÍNICA UNINEFRO 
AMAPÁ LTDA; Objeto: a contratação emergencial de 

empresa especializada para a realização de serviços de 
diálise e nefrologia aos pacientes renais crônicos atendidos 
pelo hospital de clínicas DR. Alberto Lima – HCAL, pacientes 
estes relacionados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
Novo Corona Vírus, causador do COVID-19. Fundamentação 
legal: O processo nº 0002.0389.0170.0012/202, em 
observância às disposições da Lei Federal 13.979/2020 e 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao contrato nº 006/2020, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas; Vigência: a 
prorrogação se dará por um período de mais 90 (noventa) 
dias no caso de prorrogação do estado de calamidade ou 
até o dia 31 de dezembro de 2020. As despesas correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Fonte 216; 
Ação: 2109; Plano Orçamentário – PO 000829; Natureza 
de Despesa nº 339039 – (Outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica). Valor Global do Contrato: R$ 2.295.360,00 
(dois milhões duzentos e noventa e cinco e trezentos e 
sessenta reais). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, 
Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 
1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e NIVALDO 
ARANHA DA SILVA JUNIOR, pela contratada.

Macapá-AP, 29 de dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-0104-0004-7801

PORTARIA Nº 0001/2021-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0005.1739.0208/2020;

RESOLVE:

Homologar o deslocamento das Conselheiras Estaduais 
de Saúde: Larice Tomaz de Brito, Osena Maria Sales Sfair 
e Assunção Gomes da Graça, que viajaram da sede de 
suas atividades em Macapá-AP até Mazagão-AP, no dia 
30 de dezembro de 2020, sem ônus para esta Secretaria, 
a fim de participarem da posse dos novos conselheiros 
eleitos no último pleito eleitoral.
 
Macapá, 4 de janeiro de 2021. 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0104-0004-7800

PORTARIA Nº 0002/2021-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
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de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0005.1739.0209/2020;

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos Conselheiros Estaduais 
de Saúde: Larice Tomaz de Brito, Ruany Camila Soares 
da Silva e José Nazareno Lima Tavares, que viajaram 
da sede de suas atividades em Macapá-AP até Amapá-
AP, no período de 2 a 4 de janeiro de 2021, sem ônus para 
esta Secretaria, a fim de participarem da posse dos novos 
conselheiros eleitos no último pleito eleitoral.

Macapá, 4 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0104-0004-7805

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078-E/2020-
CPL/COGEC/SESA

TERMO DE DISPENSA Nº 078-E/2020-CPL/COGEC/SESA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
300101.0005.0052.0482/2020 OBJETO: Aquisição de 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
ANTISSÉPTICOS E DEGERMANTES, visando à 
regularização do abastecimento para suprir as necessidades 
das Unidades Hospitalares e Unidades Mistas vinculadas à 
Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Amapá – 
SESA/AP, por um período 180 dias, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes neste instrumento 
(ANEXO I). CONTRATADO: COMPANHIA HOSPITALAR 
LTDA., CNPJ: CNPJ 05.536.092/0001-42 VALOR: R$ 
8.599.863,66 (Oito Milhões Quinhentos e Noventa e Nove 
Mil Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Setenta e Seis 
Centavos). Prazo: 180 (cento e oitenta) dias Fundamentação 
legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93. O presente 
instrumento de justificativa visa cumprir o disposto no art.24, 
inciso lV, da Lei n.º 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação por dispensa de licitação, a qual objetiva a 
aquisições de medicamentos para auxiliar no manejo 
terapêutico de pacientes internados, a fim de atender as 
necessidades das unidades assistenciais de saúde 
vinculadas a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do 
Amapá – SESA/AP que realizam atendimento hospitalar. 
Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas 
por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, determinando que obras, serviços, compras e 
alienações devam ocorrer por meio de licitação. No entanto 
a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta regra como a 
dispensa de licitação (art.24). Neste expediente, aplica-se a 
hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei. O referido 
texto leciona que a licitação será dispensável nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL O doutrinador Marçal Justen Filho, assim 
define o que seja uma situação de emergência: “No caso 
específico das contratações diretas, emergência significa 
necessidade de atendimento imediato a certos interesses. 
Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício 
de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a 
licitação pressupões certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciara a 
concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal Justen 
Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª Edição. Dialética). Nem sempre é 
possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, 
ainda que venha a ser instaurado, a sua conclusão 
demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de 
Estado da Saúde em virtude de exiguidade de prazo 
disponível e da urgência de atendimento, além da verificação 
de entraves que possam vir a ocorrer, como impugnação de 
edital, interposição de recursos, dentre outros. In casu, 
conforme se extrai da cláusula segunda do Projeto Básico, A 
necessidade de um processo emergencial no estado dá-se 
pela situação de desabastecimento de medicamentos na 
rede pública, trazendo diversos prejuízos à qualidade da 
assistência prestada aos pacientes internados nos hospitais 
e unidades mistas de saúde, tanto na capital quanto nos 
interiores do Estado do Amapá. O desabastecimento 
contínuo e a consequente necessidade de aquisição 
emergencial destes itens decorrem de diversos fatores. 
Destaca-se, por exemplo, a quantidade de produtos desertos 
ou fracassados nos processos regulares, resultando na falha 
da aquisição destes produtos. Outro ponto a ser destacado, 
foi o grande número de pedidos de cancelamento de ata e 
empenho, reequilíbrio de preço e trocas de marca, devida 
pandemia pela COVID-19, a qual resultou no aumento, a 
nível mundial, do preço de medicamentos e correlatos, e na 
falta de alguns itens no mercado. Acrescenta-se que, apesar 
de constarem no processo alguns medicamentos do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica, estes são 
imprescindíveis para o cuidado e assistência ao paciente em 
âmbito hospitalar. II - RAZÃO DA ESCOLHA DO 
FORNECEDOR: O delicado contexto da contratação 
emergencial não autoriza a celebração do ajuste com 
qualquer fornecedor/prestador do serviço. Mesmo nas 
dispensas por emergência, a rigor, impreterível observar a 
necessidade de prévia formalização do procedimento, 
instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do 
preço e razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo 
único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93). Consta no Projeto 
Básico o critério objetivo de julgamento e seleção da 
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proposta, na cláusula quinta versando que “Adotar-se-á 
como critério de adjudicação o menor valor por item”. Como 
a autoridade responsável pela elaboração do Projeto Básico 
elegeu o critério de julgamento, coube a este membro da 
CPL extrair os vencedores com base no Mapa Comparativo 
de Preços elaborado pelo setorial responsável, fls. 328-334 
do referido processo. Esclareço ainda que a empresa atende 
todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
exigidas no instrumento convocatório, conforme 
minudenciado no Relatório Circunstanciado apenso aos 
autos do processo. Ainda com relação a escolha do 
fornecedor, com relação as especificações técnicas mínimas 
e quantidades constantes na cláusula quarta do Projeto 
Básico, por se tratar de assunto estritamente técnico, este 
membro da comissão de licitações julgou-se incompetente 
para realizar referida tarefa, submetendo a verificação de 
atendimento da referida cláusula ao órgão demandante, 
qual seja a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – 
COASF. III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A justificativa de 
preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do 
processo de contratação por dispensa de licitação, a teor do 
inciso lll do Parágrafo Único do artigo 26 da Lei de Licitações, 
posto que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é 
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, 
considerando o caráter excepcional das ressalvas de 
licitação. No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o 
Tribunal de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, 
no caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas 
quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”: 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe 
regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas 
a apresentarem propostas e à forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada 
(art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”. O Núcleo de 
Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de 
Gestão de Compras – COGEC, segundo o organograma da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável 
pelo levantamento da pesquisa mercadológica e confecção 
do Mapa Comparativo de Preços. Nota-se acostado aos 
autos justificativa do Núcleo de Cotação de Preços – NCP 
(fls. 272-275), pontuando a forma utilizada para seleção das 
empresas, atendendo a recomendação supracitada. Extraiu-
se do mapa comparativo de preços as empresas que 
apresentaram os menores preços, e a empresa: COMPANHIA 
HOSPITALAR LTDA., CNPJ: CNPJ 05.536.092/0001-42., 
sagrou-se vencedora nos itens listados abaixo: ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. V UNIT. V 
TOTAL 2 Agulha anestésica, aplicação: p/ raquidiana, 
material: aço inoxidável, dimensão: 27 g x 3 1,2”, tipo ponta: 
ponta quincke, componente: c/ mandril, conector universal: 
conector luerlock, cônico e transparente, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril Unid Procare 5.400 R$ 6,49 
R$ 35.046,00 3 Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável 
siliconizado, dimensão: 16 g x 1 1,2”, tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock em plástico, tipo 
fixação: protetor plástico, característica adicional: com 
sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril, 
descartável,embalagem individual Unid NHP MEDICAL 

4.800 R$ 0,75 R$ 3.600,00, 4 Agulha hipodérmica, material: 
aço inoxidável siliconizado, dimensão: 18 g x 1 1,2”, 
tipoponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer 
lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem individual 40X12 CX 
C/100 - MARCA SR - VIA DESCARBOX unid SR 980.004 
R$ 0,28 R$ 274.401,12 6 Bolsa ostomia, matéria prima: 
plástico, aplicação: colostomia e ileostomia, número de 
peças: 1 peça (placa e bolsa acopladas), modelo: drenável, 
tipo de bolsa: transparente, tipo de adesivo: adesivo 
microporoso, material da placa: resina sintética, diâmetro: 
recortável até 70 mm, características adicionais: válvula 
antirefluxo Unid WILTEXCOLOPLAST 15.000 R$ 37,90 R$ 
568.500,00 7 Bolsa ostomia, matéria prima: plástico, 
aplicação: colostomia, número de peças: 1 peça (placa e 
bolsa acopladas), modelo: drenável, acessórios: 1 clip por 
bolsa, tipo de bolsa: transparente, tipo de adesivo: 
hipoalergênico, tipo de placa: placa plana, material daplaca: 
resina sintética, modelo da placa: flexível, diâmetro: 
recortável até 115 mm Unid WILTEXCOLOPLAST 3.000 R$ 
75,90 R$ 227.700,00 8 Bolsa ostomia, matéria prima: 
plástico, aplicação: colostomia, número de peças: 1 peça 
(placa e bolsa acopladas), modelo: drenável, tipo de adesivo: 
adesivo microporoso, tipo de placa: placa convexa, material 
da placa: resina sintética, diâmetro: recortável até 60mm, 
outros componentes: infantil, características adicionais: 
válvula antirefluxo. Unid WILTEXCOLOPLAST 1.716 R$ 
75,90 R$ 130.244,40 9 Bolsa reservatorio O2, tipo: 
reutilizável, p, ambu adulto, componentes: c,reservatório 
deO2 suplementar,entrada de O2, características adicionais: 
máscara transparente, autoclavável, capacidade: 1, Unid 
ROMED 324 R$ 50,00 R$ 16.200,00, 10 Bolsa reservatorio 
O2, tipo: reutilizável, p, ambu pediátrico, componentes: 
comreservatório de O2 suplementar,entrada de O2, 
características adicionais: máscara transparente, 
autoclavável Unid ROMED 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 11 
Cânula de traqueostomia, material : polímero, modelo: curta, 
diâmetro: 5 mm, características adicionais : superfície lisa 
ponta arredondada, acessórios: mandril com guia, 
componentes : balão de alto volume e baixa pressão, outros 
componentes : com dispositivo de fonação, esterelidade: 
estéril, embalagem: embalagem individual Unid CPL 
MEDICAL 30 R$ 9,35 R$ 280,50 12 Cânula de traqueostomia, 
material : polímero, tipo: radiopaco, diâmetro: cerca de 
8,0MM características adicionais : superfície lisa ponta 
arredondada, acessórios: mandril com guia e obturador, 
componentes : balão de alto volume e baixa pressão, 
esterelidade: estéril, embalagem: embalagem individual 
Unid CPL MEDICAL 1.200 R$ 39,90 R$ 47.880,00 13 Cânula 
de traqueostomia, material : polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 5,5 mm, características adicionais : 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com 
guia e obturador, componentes : balão de alto volume e 
baixa pressão, esterelidade: estéril, embalagem: embalagem 
individual Unid CPL MEDICAL 30 R$ 55,20 R$ 1.656,00 14 
Cânula de traqueostomia, material : polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 6,5 mm, características adicionais : 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com 
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guia e obturador, componentes : balão de alto volume e 
baixa pressão, esterelidade: estéril, embalagem: embalagem 
individual Unid CPL MEDICAL 48 R$ 39,90 R$ 1.915,20, 15 
Cânula de traqueostomia, material : polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 7,5 mm, características adicionais : 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com 
guia e obturador, componentes : balão de alto volume e 
baixa pressão,esterelidade: estéril, embalagem: embalagem 
individual Unid CPL MEDICAL 96 R$ 39,90 R$ 3.830,40 16 
Cânula de traqueostomia, material : pvc, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 3,5 mm, acessórios: mandril com 
guia e obturador, componentes : balão de alto volume e 
baixa pressão, esterelidade: estéril, embalagem: embalagem 
individual Unid CPL MEDICAL 30 R$ 27,50 R$ 825,00 17 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
diâmetro: cerca de 3,0 mm, características adicionais : 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios 02: conector 
universal, esterelidade: estéril, descartável, embalagem: 
embalagem individual Unid CPL MEDICAL 396 R$ 35,30 R$ 
13.978,80 18 Cânula de traqueostomia, material: polímero, 
tipo: radiopaco, diâmetro: cerca de 3,5 mm,características 
adicionais : superfície lisa ponta arredondada, acessórios 
02: conector universal, esterelidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual Unid CPL MEDICAL 396 
R$ 27,50 R$ 10.890,00 19 Cânula de traqueostomia, 
material: polímero, tipo: radiopaco, diâmetro: cerca de 4,0 
mm,características adicionais : superfície lisa ponta 
arredondada, acessórios 02: conector universal, esterelidade: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual Unid 
CPL MEDICAL 426 R$ 27,50 R$ 11.715,00 20 Cânula de 
traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, diâmetro: 
cerca de 4,5 mm, características adicionais : superfície lisa 
ponta arredondada, acessórios 02: conectoruniversal, 
esterelidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual. Unid CPL MEDICAL 426 R$ 27,50 R$ 11.715,00, 
21 Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: 
radiopaco, diâmetro: cerca de 7,0 mm,características 
adicionais : superfície lisa ponta arredondada, acessórios 
02: conector universal, esterelidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual. Unid CPL MEDICAL 
492 R$ 27,50 R$ 13.530,00 22 Cânula de traqueostomia, 
material: polímero, tipo: radiopaco, diâmetro: cerca de 7,5 
mm,características adicionais : superfície lisa ponta 
arredondada, acessórios 02: conector universal, esterelidade: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. 
Unid CPL MEDICAL 1.296 R$ 27,50 R$ 35.640,00 23 Cânula 
de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo 
uso: descartável, esterilidade: estéril, diâmetro interno: 4,50 
mm, componentes: tubo balão baixa pressão,conector 
montado, balão, aplicação: anestesia Unid CPL MEDICAL 
30 R$ 45,90 R$ 1.377,00 24 Cânula de traqueostomia, 
material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: 
descartável,esterilidade: estéril, diâmetro interno: 6 mm, 
componentes: tubo balão baixa pressão, conector montado, 
balão, aplicação: anestesia Unid CPL MEDICAL 48 R$ 39,90 
R$ 1.915,20 25 Cânula de traqueostomia, material: pvc - 
cloreto de polivinila, tipo uso: descartável,esterilidade: estéril, 
diâmetro interno: 7 mm, componentes: tubo balão baixa 

pressão, conector montado, balão, aplicação: anestesia 
Unid CPL MEDICAL 96 R$ 39,90 R$ 3.830,40 26 Cânula de 
traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, diâmetro interno: 8 mm, 
componentes: tubo balão baixa pressão,conector montado, 
balão, aplicação: anestesia Unid CPL MEDICAL 96 R$ 44,85 
R$ 4.305,60, 27 Cânula de traqueostomia, material: pvc - 
cloreto de polivinila, tipo uso: descartável,esterilidade: estéril, 
diâmetro interno: 8,50 mm, componentes: tubo balão baixa 
pressão, conector montado, balão, aplicação: anestesia 
Unid CPL MEDICAL 48 R$ 39,90 R$ 1.915,20 31 Cânula 
orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : tamanho 
nº 3 Unid PORTEX 798 R$ 5,75 R$ 4.588,50 32 Cânula 
orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : tamanho 
nº 4 Unid FOYAMED/MD 1.374 R$ 7,88 R$ 10.827,12 33 
Cânula orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : 
tamanho nº 5 Unid FOYAMED/MD 834 R$ 14,55 R$ 
12.134,70 34 Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, 
tamanho nº 0 Unid PORTEX 342 R$ 5,55 R$ 1.898,10 35 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 1 
Unid PORTEX 342 R$ 5,55 R$ 1.898,10 36 Cânula 
orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 2 Unid 
PORTEX 408 R$ 6,80 R$ 2.774,40 37 Cânula orofaríngea 
guedel, tamanho: conjunto c, diversos tamanhos, 8 
unidades,material : polímero Cânula orofaríngea guedel, 
material: polímero, tamanho nº 2 Unid PORTEX-MD 120 R$ 
100,80 R$ 12.096,00 38 Cateter central, aplicação: venoso, 
matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: cerca 3 fr, 
vias: duplo lúmen, lúmen: 22 gau, comprimento: cerca 15 
cm, tipo fixação: fixação subcutânea, conector: conectores 
padrão, clamp em todas vias e tampas, componente:kit 
introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual Unid DESCARPACK 720 R$ 2,90 R$ 2.088,00 39 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 4 fr, vias: duplo lúmen, lúmen: 20 
gau, comprimento: cerca 15 cm, tipo fixação: fixação 
subcutânea, conector: conectores padrão, clamp em todas 
vias e tampas, componente:kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Unid 
DESCARPACK 8.004 R$ 2,90 R$ 23.211,60, 40 Cateter 
central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr, vias: duplo lúmen, lúmen: 14 
a 18 gau, comprimento: cerca 20 cm, conector: conectores 
padrão, componente: kit introdutor completo, componente ii: 
revestido c, antimicrobiano, antifúngico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual Unid DESCARPACK 
3.996 R$ 2,90 R$ 11.588,40 41 Cateter central, aplicação: 
venoso, matéria prima: poliuretano radiopaco, vias: mono 
lúmen, lúmen: 16 gau, comprimento: cerca 20 cm, tipo 
fixação: fixação subcutânea, conector: conectores padrão, 
clamp e tampa, componente: kit introdutor completo, tipouso: 
estéril, descartável, embalagem individual Unid 
DESCARPACK 3.900 R$ 2,90 R$ 11.310,00 42 Cateter 
central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lúmen, lúmen: 16 grau, comprimento: 
cerca 30 cm, tipo fixação: fixação subcutânea, conector: 
conectores padrão, clamp e tampa, componente: kit 
introdutor completo, tipouso: estéril, descartável, embalagem 
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individual Unid BIOMEDICAL 13.704 R$ 39,50 R$ 541.308,00 
43 Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: 
poliuretano radiopaco, vias: mono lúmen, lúmen: 19 gau, 
comprimento: cerca 20 cm, tipo fixação: fixação subcutânea, 
conector: conectores padrão, clamp e tampa, componente: 
kit introdutor completo, tipouso: estéril, descartável, 
embalagem individual Unid BIOMEDICAL 420 R$ 58,90 R$ 
24.738,00 44 Cateter central, aplicação: venoso, matéria 
prima: poliuretano radiopaco, vias: mono lúmen, lúmen: 22 
gau, comprimento: cerca 20 cm, tipo fixação: fixação 
subcutânea, conector: conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipouso: estéril, 
descartável, embalagem individual Unid BIOMEDICAL 2.220 
R$ 58,90 R$ 130.758,00, 47 Cateter oxigenoterapia, material 
tubo: plástico atóxico, tipo: siliconizado, tipo uso:descartável, 
esterilidade: estéril, tamanho: nº 14, características 
adicionais: embalagem individual. Unid MARK MED 1.200 
R$ 140,00 R$ 168.000,00 48 Cateter oxigenoterapia, 
material tubo: plástico atóxico, tipo: siliconizado, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 4, 
características adicionais: embalagemindividual Unid CPL 
MEDICAL 780 R$ 0,70 R$ 546,00 49 Cateter oxigenoterapia, 
material tubo: plástico atóxico, tipo: siliconizado, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 6, 
características adicionais: embalagem individual Unid CPL 
MEDICAL 900 R$ 0,70 R$ 630,00 50 Cateter oxigenoterapia, 
material tubo: plástico atóxico, tipo: siliconizado, tipo 
uso:descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 8, 
características adicionais: embalagem individual Unid CPL 
MEDICAL 780 R$ 0,71 R$ 553,80 52 Cateter oxigenoterapia, 
material tubo: pvc flexível grau médico, tipo: tipo 
óculos,pronga silicone contorno arredondado, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril, tamanho: infantil, 
características adicionais: a prova de deformação e 
torção,2,10m, tipoadaptador: conector universal Unid 
FOYAMED/MD 15.996 R$ 1,55 R$ 24.793,80 60 Clorexidina 
digluconato, concentração: 0,2%, forma farmacêutica: 
colutório. FRASCO 50 mL Unid VIC FARMA 1.896 R$ 8,27 
R$ 15.679,92 62 Coletor de urina, material: plástico, tipo : 
sistema aberto, capacidade : cerca de 1200 ml,graduação: 
graduada, esterilidade : não estéril, descartável Unid 
WILTEXFOYAMEDBIONAL 2.004 R$ 14,00 R$ 28.056,00 
63 Coletor de urina, material : plástico, tipo : sistema fechado, 
modelo: infantil, capacidade : cerca de 100 ml, graduação: 
graduada, válvula: válvula anti-refluxo, pinça: clamp corta 
fluxo, componentes: c, sistema fixação leito, esterilidade : 
estéril, descartável Unid WILTEXFOYAMEDBIONAL 3.996 
R$ 4,75 R$ 18.981,00, 67 Compressa gaze, material: 
viscose e poliéster, dimensões: cerca de 7,5 x 7,5 cm, 
gramatura: 40 g,m2, adicional: 3 dobras, características 
adicionais : hipoalergênica, acessórios: não aderente, 
esterilidade : estéril, uso único, embalagem: 
embalagemindividual. Pct. 500 unidades PCT c/ 500 Unid 
EUROPA 36.000 R$ 31,60 R$ 1.137.600,00 68 Compressa 
hospitalar, tipo: cirúrgica, material : 100% algodão, 
dimensões: cerca de 45 x50 cm,acessórios: c/ cordão 
identificador, esterilidade: uso único. Pct. 50 unidade PCT c/ 
50 Unid ANAPOLIS TEXTIL 24.000 R$ 70,50 R$ 1.692.000,00 

69 Conjunto drenagem tórax, componentes: dreno 14mm, 
pvc flexível c, fio radiopaco, volume: 250 ml, graduação: 
graduado, suporte p, base e alça, características adicionais: 
tampa rosqueada c, 2 ou 3 saídas, adicionais: c, tubo p, selo 
de água e saída de ar,acessórios: extensão em pvc flexível 
c, pinça corta-fluxo, uso: estéril, descartável Unid CPL 
MEDICAL - LAC MEDICAL 60 R$ 24,40 R$ 1.464,00 70 
Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco coletor 
graduado, pvc transparente, aplicação: mediastinal, volume: 
2.000 ml, características adicionais: tampa c, rosca c, 2 
extensões pvc, adicionais: pinça clamp, conector padrão c, 
protetor, acessórios: drenopvc flexível, multiperfurado 36fr, 
uso: estéril, descartável Unid CPL MEDICAL 1.800 R$ 27,16 
R$ 48.888,00 71 Conjunto drenagem tórax, componentes: 
frasco coletor graduado, pvc transparente, aplicação: 
mediastinal, volume: 500 ml, características adicionais: 
tampa c, rosca c, 2 extensões silicone, adicionais: pinça 
clamp, conector padrão c, protetor, acessórios:dreno silicone 
flexível,multiperfurado 11fr, uso: estéril, descartável Unid 
CPL MEDICAL 1.200 R$ 24,40 R$ 29.280,00, 72 Conjunto 
drenagem tórax, componentes: frasco pvc rígido 
transparente,tampa rosca c,3vias, aplicação: conector 
dreno-tubo, volume: 1.000 ml, graduação: graduação de 100 
em 100ml, características adicionais: tubo extensor pvc c, 
pinça clamp, adicionais:sistema fixação leito c,base p, 
posição vertical, acessórios: dreno tórax nº12 c, fio radiopaco 
Unid CPL MEDICAL 60 R$ 28,50 R$ 1.710,00 76 Curativo, 
tipo: hidrocolóide, material: poliuretano, revestimento: parte 
central com carmelose, gelatina e pectina, dimensão: cerca 
de 10 x 10 cm, componentes: aderente com borda, 
esterelidade: estéril, embalagem: embalagem individual 
CAIXA ADVANCE 1.620 R$ 13,85 R$ 22.437,00 88 
Embalagem P, esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura , 
espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 
25 cm, componentes: c,indicador químico, tipo uso: uso 
único c/ 100m ROLO YIPAK 300 R$ 39,80 R$ 11.940,00 90 
Equipo bomba infusora, tipo: p, infusão, material: pvc 
revestido em polietileno, tipo câmara: ponta perfurante c, 
câmara flexível, tipo gotejador: gota padrão, tipo pinça: pinça 
corta fluxo, tipo conector: luer macho c, tampa e filtro, 
característica adicional: fotossensível, tipo bomba: cassete 
c, duplo canal, esterelidade: estéril,descartável, tipo filtro: 
filtro ar e partículas (marca lifemed ou universal). 
Obrigatoriamente nessa especificação devido a 
compatibilidade com o equipamento já instalado na unidade 
hospitalar. Unid LIFEMED 24.000 R$ 49,80 R$ 1.195.200,00 
94 Escova degermação, aplicação: com clorexidina a 2%, 
características adicionais: embalada individualmente, 
componentes: com cerdas e esponja, uso:estéril,descartável 
Unid VIC PHARMA 48.000 R$ 4,90 R$ 235.200,00, 95 
Espaçador, aplicação: com máscara adulto ultra-flexível 
bivalvulada, tipo: adaptadoruniversal para spray aerossol, 
características adicionais: transparente, câmara inquebrável. 
Unid G-TECH 204 R$ 54,90 R$ 11.199,60 96 Espaçador, 
aplicação: com máscara infantil ultra-flexível bivalvulada, 
tipo: adaptador universal para spray aerossol, características 
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adicionais: transparente, câmara inquebrável Unid G-TECH 
204 R$ 45,90 R$ 9.363,60 97 Fio de sutura, material: nylon 
monofilamento, tipo fio: 2-0, cor: preta, comprimento: cercae 
45 cm, características adicionais: com agulha, tipo agulha: 
3,8 corte reverso, comprimento agulha: cerca 3,5 cm, 
esterilidade: estéril Unid SHALON 804 R$ 1,99 R$ 1.599,96 
98 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 3-0, 
cor: preta, comprimento: cerca de 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha: 3,8 corte reverso, 
comprimento agulha: cerca 3,0 cm, esterilidade: estéril Unid 
SHALON 804 R$ 1,99 R$ 1.599,96 100 Guia p, intubação 
traqueal, modelo: tipo bougie, material haste: polímero, 
tamanho : adulto, esterilidade : estéril, descartável Unid NO 
CHANGE 36 R$ 49,80 R$ 1.792,80 101 Hemostático 
absorvível, apresentação: malha, princípio ativo: celulose 
oxidada regenerada, dimensões: cerca de 5 x 7,5 cm, 
esterilidade: descartável e estéril. CX 12 CAIXA 
CURAMEDICAL 90 R$ 190,00 R$ 17.100,00 102 Lâmina 
bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 24, tipo: 
descartável, esterilidade:estéril, características adicionais: 
embalada individualmente Unid SOLIDOR 3.996 R$ 0,52 R$ 
2.077,92 103 Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: nº 21, tipo: descartável, esterilidade:estéril, 
características adicionais: embalada individualmente. Unid 
SOLIDOR 3.996 R$ 0,52 R$ 2.077,92 104 Lâmina bisturi, 
material: aço inoxidável, tamanho: nº 22, tipo: descartável, 
esterilidade:estéril, características adicionais: embalada 
individualmente. Unid SOLIDOR 3.996 R$ 0,52 R$ 2.077,92, 
105 Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: nº 23, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmente Unid SOLIDOR 3.996 
R$ 0,52 R$ 2.077,92 106 Lanceta, material lâmina: aço 
inoxidável,ponta afiada,trifacetada, uso: descartável, 
características adicionais: estéril, embalagem individual Unid 
DESCARPACK 90.000 R$ 0,24 R$ 21.600,00 107 Luva para 
procedimento não cirúrgico, material: vinil, tamanho: médio, 
característicasadicionais : descartável, sem látex, sem pó, 
esterilidade: não estéril, cor: anatômica, resistente a tração. 
CX 100 Unid/Cx 100 DESCARPACK 18.000 R$ 80,50 R$ 
1.449.000,00 108 Material hospitalar, tipo: clamp prendedor 
umbilical, componentes: plástico, embalagem: embalagem 
individual, esterilidade : estéril, uso único Unid SR-
FOYOMED 12.000 R$ 0,74 R$ 8.880,00 111 Seringa, 
material: polipropileno, capacidade: 60 ml, tipo bico: bico 
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, 
descartável, apresentação: embalagem individual Unid 
DESCARPACK 60.000 R$ 2,55 R$ 153.000,00 112 Sistema 
fechado aspiração traqueal, aplicação: p, tubo endotraqueal, 
tamanho: 12 fr, tipo sonda: sonda graduada e protegida, 
conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo e 
aerossolterapia, válvula sucção: válvula sucção c, tampa e 
trava de segurança, esterilidade:estéril, uso único, 
embalagem: embalagem individual. Unid GC MEDICA 600 
R$ 4,20 R$ 2.520,00 113 Sonda trato digestivo, aplicação: 
nasoenteral, material: silicone, calibre: nº 12, comprimento: 
cerca 100 cm, conector: conector em y c, tampa, graduação: 
graduada, componentes: ponta distal fechada, c, orifícios 

laterais, outros componentes: c, fio guia, peso metálico, 
adicionais: radiopaca, esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem:embalagem individual. Unid MARK MED 60 R$ 
7,20 R$ 432,00, 122 Sonda trato urinário, modelo: foley, 
material: borracha, calibre: 14 french, vias: 2 vias, conector: 
conectores padrão, volume: c, balão cerca 30 ml, tipo ponta: 
ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios 
laterais, esterilidade: estéril, descartável,embalagem: 
embalagem individual Unid SOLIDOR 4.200 R$ 4,85 R$ 
20.370,00 123 Sonda trato urinário, modelo: foley, material: 
borracha, calibre: 20 french, vias: 2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c, balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal 
cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável,embalagem: embalagem 
individual Unid SOLIDOR 600 R$ 4,85 R$ 2.910,00 126 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, 
calibre: 8 french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, 
volume: c, balão cerca 5 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, descartável,embalagem: embalagem individual Unid 
SOLIDOR 384 R$ 5,45 R$ 2.092,80 128 Tela cirúrgica, 
modelo: implantável, material: polipropileno + celulose + 
polidioxanona, aplicação: Unid ERIMAX 300 R$ 49,90 R$ 
14.970,00 130 Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: 
curva magill, calibre: 3,5, tipo ponta: c, ponta distal 
atraumática e orifício murphy, componente 2: radiopaco, 
graduado, tipo conector: conector padrão, adicional: c, lúmen 
adicional p, monitorização, esterilidade: estéril, uso único 
Unid SOLIDOR 2.280 R$ 5,65 R$ 12.882,00 131 Tubo 
endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre: 
4,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, componente 2: 
radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril, uso único Unid SOLIDOR 1.800 R$ 5,65 
R$ 10.170,00, VALOR TOTAL R$ 8.599.863,66. IV. DA 
CONCLUSÃO Como a Comissão Permanente de Licitação 
tem a função de examinar e julgar toda a documentação, 
não pode membro desta comissão omitir-se sob pena de 
incorrer dolo ou culpa. Dito isto, e de tudo que se pode extrair 
dos autos do processo, concluo que a empresa apresentou 
todos os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá, 23 de dezembro de 2020.
EDER RODRIGUES FARIAS
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA
ELSO GEMAQUE E GEMAQUE
Presidente em exercício da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA
LEANDRO PAULO RAMOS FERREIRA
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA
ALEXSANDER RICARDINO MIRA
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA   

HASH: 2021-0104-0004-7798
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Secretaria de Meio Ambiente

DECISÃO N° 317/2020 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0098.1975.0038/2020 - GAB /SEMA

INTERESSADO(A): ALESSANDRO ROGÉRIO RIBEIRO 
FORTUNATO

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 013545, lavrado em desfavor de 
ALESSANDRO ROGÉRIO RIBEIRO FORTUNATO.

Considerando a atribuição conferida pela Lei Estadual 
nº 2.426, de 15 de julho de 2019, e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual nº 3.009, de 17 de novembro de 1998;

Considerando o que consta nos autos, adoto como 
relatório e razões de decidir o teor do Despacho da 
ASSEJUR/SEMA datado do dia 22 de dezembro de 2020 
(fls. 96-97 dos autos eletrônicos);

Considerando que houve apreensão de bens de acordo 
com o Termo de Apreensão nº 016610;

Considerando que o automóvel apreendido foi liberado 
por ordem exarada na Decisão nº 202/2020 - GAB/SEMA;

Considerando que o valor referente à multa aplicada 
foi pago pelo(a) autuado(a) conforme os comprovantes 
presentes nos autos;

RESOLVO:

DETERMINAR a liberação do bem relacionado no termo 
de Termo de Apreensão nº 016610 que ainda se encontra 
apreendido, qual seja, 1 (uma) caixa de som de fabricação 
artesanal contendo:
2 (dois) alto-falantes de 18’ (dezoito polegadas);
4 (quatro) alto falantes de 10’ (dez polegadas);
4 (quatro) tuitas;
4 (quatro) cornetas;
Equipamento de amplificação sonora.
ARQUIVAR o presente processo. 

Dê-se ciência ao autuado

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Macapá-Ap, 23 de dezembro de 2020
Robério Aleixo Anselmo Nobre
Secretário de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-0104-0004-7802

Secretaria de Cultura

BOLETIM INFORMATIVO

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, 
utilizando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, 
anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019. 

CONSIDERANDO a MP nº 10.019, de 29 de Dezembro de 
2020, referente o teor do “Art. 14-A.  Para fins de liquidação 
e pagamento dos recursos no exercício financeiro de 2021, 
serão considerados apenas os recursos que tenham sido 
empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente 
responsável no exercício 2020; e Parágrafo único.  O ente 
responsável deverá publicar, preferencialmente em seu sítio 
eletrônico, no formato de dados abertos, as informações 
sobre os recursos que tenham sido empenhados e inscritos 
em restos a pagar, com identificação do beneficiário e do 
valor a ser executado em 2021.”

RESOLVE:

DIVULGAR a relação dos beneficiários inscritos em restos 
a pagar, decorrente da Lei 14.017/2020 (ALDIR BLANC), 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública, em todas as regiões do Estado do 
Amapá, conforme abaixo descritos em anexo:

Macapá-AP  31 de Dezembro de 2020.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2021-0104-0004-7794
PUBLICIDADE
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Governo do Estado do Amapá

Nota de Empenho
Encerrado até Novembro 

Número UG
Emitente

D a t a
Emissão

Doc. alterado Tipo
al teração

Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00408 380101 29/12/2020 Contabilizado 08603788000132 ASSOCIAÇÃO DE MULHERES INDÍGENAS EM 
MUTIRÃO

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0156/2020. 10.000,00

2020NE00407 380101 29/12/2020 Contabilizado 34099608000137 ARTICULAÇÃO INDÍGENA DO POVO GALIBI 
MARWORNO

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0155/2020. 10.000,00

2020NE00406 380101 29/12/2020 Contabilizado 26016076000107 DAVI CASTRO GABRIEL-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0154/2020. 10.000,00

2020NE00405 380101 29/12/2020 Contabilizado 13553231000174 ASSOCIAÇÃO WAJÃPI, TERRA, AMBIENTE E 
CULTURA- AWATAC.

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0153/2020. 40.000,00

2020NE00404 380101 29/12/2020 Contabilizado 03015605000144 SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL 
EVANGÉLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0098/2020. 10.000,00

2020NE00403 380101 29/12/2020 Contabilizado 03015605000144 SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL 
EVANGÉLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0130/2020. 20.000,00

2020NE00402 380101 29/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0126/2020. 40.000,00

2020NE00401 380101 29/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0119/2020. 160.000,00

2020NE00400 380101 29/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0115/2020. 30.000,00

2020NE00399 380101 29/12/2020 Contabilizado 30880060000107 UAÇÁ PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0164/2020. 30.000,00
2020NE00398 380101 29/12/2020 Contabilizado 37540060000107 IURY LAUDRUP SOARES DE SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0169/2020. 21.000,00
2020NE00397 380101 29/12/2020 Contabilizado 03015605000144 SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL 

EVANGÉLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0171/2020. 15.000,00

2020NE00396 380101 29/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 
UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0180/2020. 30.000,00

2020NE00395 380101 29/12/2020 Contabilizado 29195813000166 E C R DE SOUZA EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0177/2020. 30.000,00
2020NE00394 380101 29/12/2020 Contabilizado 03886846000169 ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE FRANCÊS 

DO AMAPÁ-APROFAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0179/2020. 30.000,00

2020NE00393 380101 29/12/2020 Contabilizado 24556651000120 LUSANDRA FRAZÃO DA COSTA (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0174/2020. 30.000,00
2020NE00392 380101 29/12/2020 Contabilizado 35978367000169 JEREMIAS FERREIRA ANDRADE-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0175/2020. 30.000,00
2020NE00391 380101 29/12/2020 Contabilizado 23066731000135 ASSOCIACAO GRUPO TEATRAL MARCO Z. DO 

EQUADOR
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0173/2020. 30.000,00

2020NE00390 380101 28/12/2020 Contabilizado 27648108000141 ÂNGELA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0178/2020. 30.000,00
2020NE00389 380101 28/12/2020 Contabilizado 39588387000184 LOTÃ MATEUS DAVID LEMOS-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0029/2020. 21.000,00
2020NE00388 380101 28/12/2020 Contabilizado 11348144000150 ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA-AMDECAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0165/2020. 60.000,00

2020NE00387 380101 28/12/2020 Contabilizado 36065644000105 JULLIANE BASTOS MONTEIRO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0159/2020. 30.000,00
2020NE00386 380101 28/12/2020 Contabilizado 35200525000155 JORGE ANTÔNIO DA SILVA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0168/2020. 21.000,00

2020NE00385 380101 28/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0161/2020. 1.128.000,00
2020NE00384 380101 28/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-

AMCAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0158/2020. 690.000,00
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2020NE00383 380101 28/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 
TARUMÃ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0157/2020. 81.000,00

2020NE00382 380101 28/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0167/2020. 672.000,00

2020NE00381 380101 28/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0160/2020. 402.000,00

2020NE00380 380101 28/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0162/2020. 60.000,00
2020NE00379 380101 28/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 

SOLTA-IACLS
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0172/2020. 285.000,00

2020NE00378 380101 28/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0151/2020. 20.000,00
2020NE00377 380101 28/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 

UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0152/2020. 10.000,00

2020NE00376 380101 28/12/2020 Contabilizado 07136730000163 LIGA INDEPENDENTE DOS BLOCOS 
CARNAVALESCOS AP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0143/2020. 90.000,00

2020NE00375 380101 28/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0148/2020. 30.000,00
2020NE00374 380101 28/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-

AMCAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0149/2020. 50.000,00

2020NE00373 380101 28/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0147/2020. 100.000,00

2020NE00372 380101 28/12/2020 Contabilizado 23088685000175 GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
PIRATAS ESTILIZADOS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0145/2020. 120.000,00

2020NE00371 380101 28/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0150/2020. 30.000,00

2020NE00370 380101 28/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0146/2020. 140.000,00
2020NE00369 380101 28/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0144/2020. 70.000,00

2020NE00368 380101 28/12/2020 Contabilizado 09553572000172 P. R. G. SANTOS-MEI. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0102/2020. 5.000,00
2020NE00367 380101 28/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0103/2020. 5.000,00
2020NE00366 380101 28/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0093/2020. 15.000,00
2020NE00365 380101 28/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0094/2020. 15.000,00

2020NE00364 380101 28/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0099/2020. 15.000,00
2020NE00363 380101 28/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 

TARUMÃ
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0100/2020. 5.000,00

2020NE00362 380101 28/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0097/2020. 20.000,00

2020NE00361 380101 28/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 
UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0096/2020. 5.000,00

2020NE00360 380101 28/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0092/2020. 60.000,00
2020NE00359 380101 28/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 

SOLTA-IACLS
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0095/2020. 20.000,00

2020NE00358 380101 28/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0091/2020. 25.000,00
2020NE00357 380101 28/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0113/2020. 10.000,00

2020NE00356 380101 28/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0104/2020. 170.000,00
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2020NE00355 380101 28/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0111/2020. 40.000,00
2020NE00354 380101 28/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-

AMCAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0109/2020. 30.000,00

2020NE00353 380101 28/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0112/2020. 30.000,00

2020NE00352 380101 28/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0110/2020. 40.000,00

2020NE00351 380101 28/12/2020 Contabilizado 11348144000150 ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA-AMDECAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0108/2020. 20.000,00

2020NE00350 380101 28/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 
TARUMÃ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0107/2020. 40.000,00

2020NE00349 380101 28/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0106/2020. 10.000,00

2020NE00348 380101 28/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0105/2020. 80.000,00
2020NE00347 380101 28/12/2020 Contabilizado 40048106000180 BRUSSILO ARRAES SINDEAUX NETO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0135/2020. 10.000,00
2020NE00346 380101 28/12/2020 Contabilizado 23088685000175 GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 

PIRATAS ESTILIZADOS
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0123/2020. 20.000,00

2020NE00345 380101 28/12/2020 Contabilizado 23066731000135 ASSOCIACAO GRUPO TEATRAL MARCO Z. DO 
EQUADOR

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0122/2020. 20.000,00

2020NE00344 380101 28/12/2020 Contabilizado 36065644000105 JULLIANE BASTOS MONTEIRO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0127/2020. 20.000,00
2020NE00343 380101 28/12/2020 Contabilizado 21856300000147 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS DE OLIVEIRA 

SOUZA-MEI
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0140/2020. 10.000,00

2020NE00342 380101 28/12/2020 Contabilizado 36498279000122 JOSÉ AIRTON DA SILVA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0128/2020. 10.000,00
2020NE00341 380101 28/12/2020 Contabilizado 29535948000123 HERBERT EMANUEL VALENTE DE OLIVEIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0124/2020. 20.000,00
2020NE00340 380101 28/12/2020 Contabilizado 33696950000151 BRENDA BRITO FERNANDES-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0138/2020. 10.000,00

2020NE00339 380101 28/12/2020 Contabilizado 35377614000171 WALLYSON DA SILVA AMORIM-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.01419
/2020.

10.000,00

2020NE00338 380101 28/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0142/2020. 10.000,00
2020NE00337 380101 28/12/2020 Contabilizado 27648108000141 ÂNGELA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0137/2020. 10.000,00

2020NE00336 380101 28/12/2020 Contabilizado 21739815000167 GILENO DO SOCORRO DE ALMEIDA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0136/2020. 10.000,00
2020NE00335 380101 28/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0116/2020. 400.000,00
2020NE00334 380101 28/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0115/2020. 1.020.000,00

2020NE00333 380101 28/12/2020 Contabilizado 33755837000108 SUELLEN DA SILVA BRAGA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0134/2020. 10.000,00
2020NE00332 380101 28/12/2020 Contabilizado 31351183000113 SANDRO DA SILVA BRITO (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0133/2020. 10.000,00
2020NE00331 380101 28/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0126/2020. 20.000,00

2020NE00330 380101 28/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 
TARUMÃ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0131/2020. 40.000,00

2020NE00329 380101 28/12/2020 Contabilizado 29263773000142 JONES BARBOSA DE SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0139/2020. 10.000,00

2020NE00328 380101 28/12/2020 Contabilizado 11348144000150 ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA-AMDECAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0120/2020. 80.000,00

2020NE00327 380101 28/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0118/2020. 770.000,00
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2020NE00326 380101 28/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0121/2020. 340.000,00

2020NE00325 380101 28/12/2020 Contabilizado 03886846000169 ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE FRANCÊS 
DO AMAPÁ-APROFAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0125/2020. 20.000,00

2020NE00324 380101 28/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0119/2020. 530.000,00

2020NE00323 380101 28/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0129/2020. 30.000,00

2020NE00322 380101 28/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0231/2020. 60.000,00
2020NE00321 380101 28/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 

UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0132/2020. 10.000,00

2020NE00320 380101 28/12/2020 2020NE00314 Anulação Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 3.300.000,00

2020NE00319 380101 28/12/2020 2020NE00313 Anulação Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 700.000,00
2020NE00318 380101 28/12/2020 2020NE00312 Anulação Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 4.500.000,00
2020NE00317 380101 23/12/2020 2020NE00311 Anulação Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 250.000,00

2020NE00316 380101 23/12/2020 2020NE00310 Anulação Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 1.000.000,00
2020NE00315P 380101 28/12/2020 Excluído PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 70.000,00
2020NE00314 380101 28/12/2020 Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 3.300.000,00

2020NE00313 380101 28/12/2020 Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 700.000,00
2020NE00312 380101 28/12/2020 Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 4.500.000,00
2020NE00311 380101 23/12/2020 Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 250.000,00

2020NE00310 380101 23/12/2020 Contabilizado PJ0000025 LEI ALDIR BLANC 105 339039 Não Nº.0054.0266.2292.0003/2020. 1.000.000,00
2020NE00309 380101 23/12/2020 Contabilizado 33718683000176 LEONARDO DA SILVA MONTEIRO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0090/2020. 5.000,00
2020NE00308 380101 22/12/2020 Contabilizado 33755837000108 SUELLEN DA SILVA BRAGA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0088/2020. 10.000,00

2020NE00307 380101 22/12/2020 Contabilizado 31351183000113 SANDRO DA SILVA BRITO (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0085/2020. 10.000,00
2020NE00306 380101 22/12/2020 Contabilizado 33718683000176 LEONARDO DA SILVA MONTEIRO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0084/2020. 10.000,00
2020NE00305 380101 22/12/2020 Contabilizado 39653915000131 BRUNO CHAGAS DA SILVA SANTOS-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0081/2020. 5.000,00
2020NE00304 380101 22/12/2020 Contabilizado 21856300000147 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS DE OLIVEIRA 

SOUZA-MEI
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0068/2020. 7.500,00

2020NE00303 380101 22/12/2020 Contabilizado 27648108000141 ÂNGELA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.00/2020. 10.000,00
2020NE00302 380101 22/12/2020 Contabilizado 29195813000166 E C R DE SOUZA EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0070/2020. 10.000,00

2020NE00301 380101 22/12/2020 Contabilizado 09452812000142 ROBERVAL S. E SILVA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0067/2020. 10.000,00
2020NE00300 380101 22/12/2020 Contabilizado 35377614000171 WALLYSON DA SILVA AMORIM-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0064/2020. 10.000,00
2020NE00299 380101 22/12/2020 Contabilizado 28602172000154 FRANCINILDO COSTA DE SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0069/2020. 5.000,00

2020NE00298 380101 22/12/2020 Contabilizado 03886846000169 ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE FRANCÊS 
DO AMAPÁ-APROFAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0080/2020. 10.000,00

2020NE00297 380101 22/12/2020 2020NE00296 Anulação Contabilizado 33807404000140 HUGO CÉSAR ARAÚJO COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0083/2020. 7.500,00

2020NE00296 380101 22/12/2020 Contabilizado 33807404000140 HUGO CÉSAR ARAÚJO COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0083/2020. 7.500,00
2020NE00295 380101 22/12/2020 Contabilizado 29535948000123 HERBERT EMANUEL VALENTE DE OLIVEIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0066/2020. 10.000,00
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2020NE00294 380101 22/12/2020 Contabilizado 33807404000140 HUGO CÉSAR ARAÚJO COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0077/2020. 7.500,00
2020NE00293 380101 22/12/2020 Contabilizado 33708044000120 RUDSON CARLOS DOS ANJOS MOREIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0065/2020. 5.000,00

2020NE00292 380101 22/12/2020 Contabilizado 35978367000169 JEREMIAS FERREIRA ANDRADE-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0079/2020. 5.000,00
2020NE00291 380101 22/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 

TARUMÃ
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0062/2020. 5.000,00

2020NE00290 380101 22/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0074/2020. 10.000,00
2020NE00289 380101 22/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0061/2020. 112.500,00
2020NE00288 380101 22/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0060/2020. 75.000,00

2020NE00287 380101 22/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0059/2020. 120.000,00

2020NE00286 380101 22/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-
ACAC

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0056/2020. 210.000,00

2020NE00285 380101 22/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

101 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0004/2020-
GA

67.500,00

2020NE00284 380101 22/12/2020 2020NE00283 Anulação Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0004/2020. 67.500,00

2020NE00283 380101 22/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0004/2020. 67.500,00

2020NE00282 380101 22/12/2020 Contabilizado 24556651000120 LUSANDRA FRAZÃO DA COSTA (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0076/2020. 7.500,00
2020NE00281 380101 22/12/2020 Contabilizado 21739815000167 GILENO DO SOCORRO DE ALMEIDA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0072/2020. 10.000,00
2020NE00280 380101 22/12/2020 Contabilizado 27515328000105 SULIENE AMARAL DO VALE-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0071/2020. 10.000,00

2020NE00279 380101 22/12/2020 Contabilizado 29263773000142 JONES BARBOSA DE SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0063/2020. 10.000,00
2020NE00278 380101 22/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-

AMCAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0058/2020. 190.000,00

2020NE00277 380101 22/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0055/2020. 330.000,00
2020NE00276 380101 22/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0057/2020. 285.000,00
2020NE00275 380101 22/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0054/2020. 592.500,00
2020NE00274 380101 22/12/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0002/2020. 18.804,02

2020NE00273 380101 22/12/2020 2020NE00272 Anulação Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0002/2020-
GA

18.804,02

2020NE00272 380101 22/12/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.0054.0205.2292.0002/2020-
GA

18.804,02

2020NE00271 380101 22/12/2020 Contabilizado 21353497000100 MASTER COM. E SERVIÇOS LTDA 101 449052 Não Nº.16.000.222/2020. 80.044,91
2020NE00270 380101 18/12/2020 Contabilizado 29535948000123 HERBERT EMANUEL VALENTE DE OLIVEIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0043/2020. 6.000,00

2020NE00269 380101 18/12/2020 Contabilizado 33684205000192 AFRANE FERREIRA TÁVORA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0039/2020. 3.000,00
2020NE00268 380101 18/12/2020 Contabilizado 39783439000173 MARCELO COSTA DE OLIVEIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0036/2020. 3.000,00
2020NE00267 380101 18/12/2020 Contabilizado 21856300000147 MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS DE OLIVEIRA 

SOUZA-MEI
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0040/2020. 3.000,00

2020NE00266 380101 18/12/2020 Contabilizado 29722787000187 JENNYFER SARAIVA CARDOSO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0037/2020. 3.000,00
2020NE00265 380101 18/12/2020 Contabilizado 39588691000121 LUANA MIRA RAMOS-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0053/2020. 6.000,00
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2020NE00264 380101 18/12/2020 Contabilizado 27515328000105 SULIENE AMARAL DO VALE-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0052/2020. 6.000,00
2020NE00263 380101 18/12/2020 Contabilizado 35200525000155 JORGE ANTÔNIO DA SILVA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0050/2020. 6.000,00

2020NE00262 380101 18/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.00422020. 6.000,00
2020NE00261 380101 18/12/2020 Contabilizado 31351183000113 SANDRO DA SILVA BRITO (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0044/2020. 6.000,00
2020NE00260 380101 18/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0026/2020. 17.000,00

2020NE00259 380101 18/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0019/2020. 632.000,00
2020NE00258 380101 18/12/2020 2020NE00132 Anulação Contabilizado 02985578000170 COMPUSERVICE EMPREEDIMENTOS LTDA 101 339039 Não Nº.16.000.136/2020. 3.518,93
2020NE00257 380101 18/12/2020 2020NE00086 Anulação Contabilizado 08412133000187 VIP EMPREENDIMENTO LTDA - EPP 101 339039 Não 16.000.046/2019. 54.988,00

2020NE00256 380101 18/12/2020 2020NE00063 Anulação Contabilizado 07123489000138 J.N. DE SOUZA NETO - ME 101 339037 Não 16.000.308/2017. 100,36
2020NE00255 380101 18/12/2020 Contabilizado 34199673000134 KASSYA KAROLINE CORTE PIRES-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0046/2020. 6.000,00
2020NE00254 380101 18/12/2020 Contabilizado 33033999000124 ROSICLEIDE NASCIMENTO DA COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0020/2020. 6.000,00
2020NE00253 380101 18/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0020/2020. 102.000,00

2020NE00252 380101 18/12/2020 Contabilizado 33755837000108 SUELLEN DA SILVA BRAGA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0051/2020. 6.000,00
2020NE00251 380101 18/12/2020 Contabilizado 21739815000167 GILENO DO SOCORRO DE ALMEIDA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0049/2020. 6.000,00
2020NE00250 380101 18/12/2020 Contabilizado 39588387000184 LOTÃ MATEUS DAVID LEMOS-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0045/2020. 6.000,00

2020NE00249 380101 18/12/2020 Contabilizado 33708044000120 RUDSON CARLOS DOS ANJOS MOREIRA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0038/2020. 3.000,00
2020NE00248 380101 18/12/2020 Contabilizado 33696950000151 BRENDA BRITO FERNANDES-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0048/2020. 6.000,00
2020NE00247 380101 18/12/2020 Contabilizado 20926305000136 ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA CULTURA-

ACAC
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0022/2020. 376.000,00

2020NE00246 380101 18/12/2020 Contabilizado 35377614000171 WALLYSON DA SILVA AMORIM-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0035/2020. 3.000,00
2020NE00245 380101 18/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0011/2020. 6.000,00

2020NE00244 380101 18/12/2020 Contabilizado 35978367000169 JEREMIAS FERREIRA ANDRADE-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0034/2020. 3.000,00
2020NE00243 380101 18/12/2020 Contabilizado 33718683000176 LEONARDO DA SILVA MONTEIRO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0032/2020. 4.000,00
2020NE00242 380101 18/12/2020 Contabilizado 11348144000150 ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA-AMDECAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0027/2020. 23.000,00

2020NE00241 380101 18/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0028/2020. 227.000,00

2020NE00240 380101 18/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0029/2020. 412.000,00

2020NE00239 380101 18/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 
UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0024/2020. 23.000,00

2020NE00238 380101 18/12/2020 Contabilizado 27648108000141 ÂNGELA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0033/2020. 3.000,00

2020NE00237 380101 18/12/2020 Contabilizado 24556651000120 LUSANDRA FRAZÃO DA COSTA (MEI) 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0031/2020. 4.000,00
2020NE00236 380101 18/12/2020 Contabilizado 29263773000142 JONES BARBOSA DE SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0030/2020. 4.000,00
2020NE00235 380101 18/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0025/2020. 6.000,00

2020NE00234 380101 18/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 
TARUMÃ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0023/2020. 16.000,00

2020NE00233 380101 18/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0021/2020. 67.000,00

2020NE00232 380101 17/12/2020 Contabilizado 33033999000124 ROSICLEIDE NASCIMENTO DA COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0017/2020. 6.000,00

 
Impresso por Evandro Costa Milhomen em 31/12/20 às 17:26.
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D a t a
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al teração

Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00231 380101 17/12/2020 Contabilizado 04424970000175 INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL 
TARUMÃ

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0007/2020. 11.000,00

2020NE00230 380101 17/12/2020 Contabilizado 33705432000157 RAIMUNDO JONATA DA COSTA SOUZA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0015/2020. 5.000,00
2020NE00229 380101 17/12/2020 Contabilizado 07465360000108 ASSOCIAÇÃO GIRA MUNDO 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0016/2020. 5.000,00
2020NE00228 380101 17/12/2020 Contabilizado 37387684000136 ROBERTO DAMASCENO SOARES JUNIOR-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0012/2020. 5.000,00

2020NE00227 380101 17/12/2020 Contabilizado 06945399000160 ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL LINGUA 
SOLTA-IACLS

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0018/2020. 33.000,00

2020NE00226 380101 16/12/2020 Contabilizado 84408715000178 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES 
DA COMUNIDADE QUILOMBOLA SÃO PEDRO DOS 
BOIS-ASPEB

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0014/2020. 6.000,00

2020NE00225 380101 16/12/2020 Contabilizado 33807404000140 HUGO CÉSAR ARAÚJO COSTA-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0008/2020. 5.000,00
2020NE00224 380101 16/12/2020 Contabilizado 35377614000171 WALLYSON DA SILVA AMORIM-MEI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0007/2020. 5.000,00

2020NE00223 380101 16/12/2020 Contabilizado 09600310000111 FEDERAÇÃO DE CULTOS AFRO RELIGIOSOS DE 
UMBANDA E MINA NAGÔ-FECARUMINA

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0005/2020. 127.000,00

2020NE00222 380101 16/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0003/2020. 210.000,00

2020NE00221 380101 16/12/2020 2020NE00216 Anulação Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0003/2020. 225.000,00
2020NE00220 380101 16/12/2020 Contabilizado 28141494000143 DUAS TELAS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI-ME. 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0011/2020. 44.000,00
2020NE00219 380101 16/12/2020 Contabilizado 11348144000150 ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA-AMDECAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0010/2020. 15.000,00

2020NE00218 380101 16/12/2020 Contabilizado 21831817000181 CENTRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO MARACÁ 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0006/2020. 35.000,00
2020NE00217 380101 16/12/2020 Contabilizado 10198338000153 CORINGA PRODUÇÕES EIRELI 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0004/2020. 10.000,00

2020NE00216 380101 16/12/2020 Contabilizado 11507665000102 ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA AMAZÔNIA-OCA 105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0003/2020. 225.000,00
2020NE00215 380101 16/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-

AMCAP
105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0002/2020. 98.000,00

2020NE00214 380101 16/12/2020 2020NE00213 Anulação Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0002/2020. 98.000,00

2020NE00213 380101 16/12/2020 Contabilizado 01560733000143 ASSOCIACAO DOS MUSICOS E COMPOSIT.DO AP-
AMCAP

105 339039 Não Nº.0054.0266.2361.0002/2020. 98.000,00

2020NE00212 380101 11/12/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.16.000.005/2020. 28.225,00
2020NE00211 380101 11/12/2020 2020NE00086 Reforço Contabilizado 08412133000187 VIP EMPREENDIMENTO LTDA - EPP 101 339039 Não 16.000.046/2019. 30.000,00
2020NE00210 380101 11/12/2020 2020NE00063 Reforço Contabilizado 07123489000138 J.N. DE SOUZA NETO - ME 101 339037 Não 16.000.308/2017. 575.495,16

2020NE00209 380101 02/12/2020 Contabilizado PF0000024 LEI ALDIR BLANC 105 339048 Não Nº.0054.0143.2292.0003/2020-
GA

500.000,00

2020NE00208 380101 18/11/2020 Contabilizado 09156486000126 SÓLIO SERVIÇOS EIRELI - EPP 101 339039 Não Nº.16.000.208/2020. 16.790,00

2020NE00207 380101 13/10/2020 2020NE00132 Reforço Contabilizado 02985578000170 COMPUSERVICE EMPREEDIMENTOS LTDA 101 339039 Não Nº.16.000.136/2020. 20.663,34
2020NE00206 380101 13/10/2020 2020NE00086 Reforço Contabilizado 08412133000187 VIP EMPREENDIMENTO LTDA - EPP 101 339039 Não 16.000.046/2019. 30.000,00
2020NE00205 380101 13/10/2020 2020NE00063 Reforço Contabilizado 07123489000138 J.N. DE SOUZA NETO - ME 101 339037 Não 16.000.308/2017. 635.000,00

2020NE00204 380101 08/10/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.16.000.005/2020. 1.381,80
2020NE00203 380101 25/09/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.16.000.216/2020. 5.121,38
2020NE00202 380101 03/09/2020 Contabilizado 10452968000102 STATUS PRODUÇÕES EIRELI 101 339039 Não Nº.16.000.214/2020. 400,00
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA N. 318/2020-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAIMUNDA KELLY 
SILVA GOMES, Pró-Reitora de Extensão, para 
responder cumulativamente pelo Cargo de Pró-Reitor de 
Planejamento e Administração, em substituição ao titular, 
sendo MÁRCIO MOREIRA MONTEIRO, no período de 
28/12/2020 a 07/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 de dezembro de 
2020.
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora/UEAP

HASH: 2021-0104-0004-7784

PORTARIA N. 319/2020-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no MEMORANDO Nº 
250202.0005.1216.0101/2020 - SLAB/UEAP, de 16 de 
dezembro de 2020,     

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento, sem ônus para a 
Universidade do Estado do Amapá, dos servidores abaixo 
relacionados, da sede de suas atribuições em Macapá, 
AP, até a Comunidade mangabeira no Distrito de Santo 
Antônio da Pedreira/AP, para realizar atividade de campo 
para acompanhamento da produção de frutos das 
populações de mangaba em diferentes áreas de savana 
do Amapá e Acompanhamento e avaliação de fenologia 
das populações de mangabeiras em diferentes áreas de 
savana do Amapá, no dia 15/01/2021:

Danusa da Silveira Machado - Docente
Weder da Silva Dias – Motorista de veículo

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 de dezembro de 
2020.
Prof. Dra Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0104-0004-7790

PORTARIA N. 320/2020-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no MEMORANDO Nº 
250202.0005.1213.0020/2020 - DIPS/UEAP, datado em 
29 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Endrill dos Santos da Ponte, 
para responder interinamente pela Chefia da Divisão de 
Processo Seletivo - DIPS, em substituição ao titular, sendo 
Iranir Andrade dos Santos, a contar de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 29 de dezembro de 
2020.
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora/UEAP

HASH: 2021-0104-0004-7785

PORTARIA N. 321/2020-UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no MEMORANDO Nº 
250202.0005.1213.0020/2020 - DIPS/UEAP, datado em 
29 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder menção de ELOGIO, como forma de 
agradecimento à servidora Iranir Andrade dos Santos 
pela qualidade e desempenho à frente das atividades 
apresentadas no período em que ficou como Chefe da 
Divisão de Processos Seletivos (DIPS).
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 29 de dezembro de 
2020.
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora/UEAP

HASH: 2021-0104-0004-7792

PORTARIA N. 322/2020-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO nº 
250202.0005.2980.0006/2020 - ESCINA/UEAP, datado 
em 29 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 241/2020 - UEAP, datada em 
16 de outubro de 2020, nos seguintes termos:

Removendo a servidora:

Iranir Andrade dos Santos, Mat. 0102915-0-02 - 
Docente;

Adicionando o servidor:

Fernando Bruno Martins Nunes, Mat. 0963539-4-01 – 
Docente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 30 de dezembro de 
2020.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0104-0004-7793

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 013/2019 – DETRAN/AP x ICE 
CARTÕES ESPECIAIS LTDA
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH, PERMISSÃO 
INTERNACIONAL DE PARA DIRIGIR - PID E LICENÇA 
DE APRENDIZAGEM DE DIREÇÃO VEICULAR – LADV.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar as A CLÁUSULA DECIMA – DA 
MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO e A CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA 
VIGÊNCIA AO CONTRATO N.º 013/2019.
 
PROCESSO: 014.000626/2019
 
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá CNPJ n° 11.633.713/0001-09.
CONTRATADA: ICE CARTÕES ESPECIAIS LTDA - 
CNPJ n° 01.175.647/0001-17.
 
VALOR DA DESPESA PARA 12 MESES: 
R$ 3.364.032,69 (três milhões trezentos e sessenta 
e quatro mil trinta e dois reais e sessenta e nove 
centavos).

VIGÊNCIA: 03 de janeiro de 2021 á 02 de janeiro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2020.
 
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel- Diretor Presidente do Detran/AP, e 
pela Contratada: o Sr. Antônio Ignacio de Jesus Filho 
-  Representante Legal da Empresa ice cartões especiais 
LTDA.
                       
Macapá, 30 de Dezembro de 2020. 
Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor Presidente – DETRAN/AP

HASH: 2021-0104-0004-7809

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 001/2018 – DETRAN/AP x JM VIAGENS 
E TURISMO
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
de natureza contínua, compreendendo os serviços de 
emissão, reserva marcação/remarcação e cancelamento 
de bilhetes de passagens aéreas regionais, nacionais 
e internacionais, classe econômica, para atender 
as necessidades de locomoção dos servidores e 
colaboradores eventuais do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá- DETRAN/AP. 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alterar a CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DO 
PRAZO E DA VIGÊNCIA do Contrato n.º 001/2018.
 
PROCESSO: 014.017025/2018.  
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CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá CNPJ n° 11.633.713/0001-09.
 
CONTRATADA: JM VIAGENS E TURISMO LTDA-ME - 
CNPJ: 12.833.061/0001-19
 
 
VALOR DA DESPESA PARA 12 MESES: R$ R$ 129.568,82 
(cento e vinte nove mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e dois centavos)
 
VIGÊNCIA: 20 de Janeiro de 2021 a 19 de Janeiro de 
2022.
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2021.
 
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel- Diretor Presidente do Detran/AP, e 
pela Contratada: a Sra. Fabiana Ferreira de Souza, 
representante legal da Empresa JM Viagens e Turismo 
LTDA.
                       
Macapá, 04 de Janeiro de 2021.
Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente DETRAN/AP

HASH: 2021-0104-0004-7810

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 005/2018 – DETRAN/AP X CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -CIEE.
 
OBJETO DO CONTRATO: O presente CONTRATO tem 
por objeto a contratação de empresa para a prestação 
dos serviços de agente de integração, que deverá atuar 
em conjunto com as instituições de ensino de Macapá/
AP e dos municípios do Estado do Amapá que tenham 
CIRETRANs instaladas e funcionando, visando atender 
estudantes de cursos de educação superior, ensino 
médio, de educação médio técnico, de educação especial 
e na modalidade de jovens e adultos, para preenchimento 
de oportunidades de estágio no Detran/AP.

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alterar a cláusula décima segunda – do prazo da 
vigência, do contrato n.º 005/2018.
PROCESSO: 014.000162/2018
 
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá- CNPJ n° 11.633.713/0001-09
 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA-CIEE - CNPJ n°61.600.839/0067-81.
 
VALOR DA DESPESA PARA 12 MESES:
R$ 972.422,40 (novecentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2021 a 05 de janeiro de 2022.
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2021.
 
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel- Diretor Presidente do Detran/AP; e pela 
Contratada: O Sr. Giuliano de jesus dos santos -  Gerente 
Regional Norte- CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA-CIEE.
 
Macapá, 04 de Janeiro de 2021.
Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil.
Diretor Presidente DETRAN-AP

HASH: 2021-0104-0004-7811

PORTARIA Nº 536 / 2020-DETRAN/AP, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre adequações de serviços públicos no âmbito 
do DETRAN-AP em decorrência do DECRETO Nº 4391, 
de 31 de dezembro de 2020, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).  
  
O DIRETOR – PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 054, de 02 de janeiro de 2015.
  
CONSIDERANDO o mandamento contido no art. 3º 
do Decreto n.° 4391, de 31 de dezembro de 2020, do 
Governo do Estado do Amapá, que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida temporariamente, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo coronavírus (COVID-19), 
e adota outras providências; e 
  
CONSIDERANDO por fim, o princípio da supremacia do 
interesse público. 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as atividades e serviços públicos 
presenciais, não essenciais, na Sede do DETRAN, nas 
Circunscrições Regionais de Trânsito e nos balcões 
de atendimento no SIAC no período de 01/01/2021 a 
15/01/2021. 

§ 1º Permanecerão ativos os serviços que possam ser 
realizados pelo site do DETRAN ou portal de serviços do 
GEA. 
§ 2º Permanecerá ativo o serviço de devolução de 
veículos removidos ao depósito do DETRAN, mediante 
agendamento prévio pelo telefone 96 98405-0993. 
§ 3º Pela natureza de serviços essenciais, decorrente 
da segurança na utilização da via, permanecerão ativos 
os serviços de fiscalização de trânsito e os serviços de 
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engenharia e sinalização de tráfego. 

Art. 2º Todos os setores envolvidos em serviços de cunho 
administrativo, técnico e operacional do DETRAN, que 
não estejam envolvidos em serviços essenciais, deverão 
produzir em regime de teletrabalho, sobreaviso ou escala, 
preferencialmente nesta ordem, sempre observando os 
critérios de biossegurança e não aglomeração. 
                        
Art. 3º Todos os serviços referentes à condutores, à 
veículos e infrações já agendados anteriormente para o 
período de 01/01/2021 a 15/01/2021 estão suspensos. 
                        
Art. 4º A partir do dia 16.01.2021, não havendo 
prorrogação de medidas restritivas, os agendamentos 
serão restabelecidos em nova data e novo cronograma 
de atendimento será divulgado no site do DETRAN. 
                       
Art. 5º O DETRAN/AP realizará monitoramento diário da 
pandemia junto às autoridades competentes, comunicando 
fatos relevantes a todos os agentes públicos da instituição 
e aos usuários de seus serviços, se necessário, tomando 
novas medidas de prevenção. 
                        
Art. 6º Casos omissos serão solucionados pela Direção 
com assessoramento da Procuradoria Jurídica e pelo 
Gabinete da Presidência. 
                        
Art. 7º O Gabinete da Presidência deverá adotar demais 
medidas de difusão da presente Portaria à todos os 
setores do DETRAN. 
                        
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
  
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0104-0004-7807

Centro de Gestão da
Tecnologia da Informação

PORTARIA Nº 05/ 2021-PRODAP                                                    

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar CLÁUDIO CÉLIO GOES CONRADO, 
Coordenador de Suporte Técnico- FGS-2, para exercer 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Gerente da 

Gerência de Sistemas - FGS-3, durante o impedimento do 
titular, no período de 02/01/2021 a 01 de fevereiro de 2021.     

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021. 
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA           
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7803

PORTARIA Nº 003/ 2021 –PRODAP

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto n° 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei n° 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei n° 318 
de 23 de dezembro de 1996.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar, para atuar como pregoeiro titular em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito do Centro 
de Gestão da Tecnologia da Informação - PRODAP, o 
funcionário público: 

PABLO PATRICK DUARTE FERNANDES (Pregoeiro 
Permanente)

Art. 2°. Ficam designados para atuarem como membros 
da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade 
Pregão, no âmbito do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação - PRODAP, os servidores:

ALEX ROGÉRIO DE ALMEIDA FERNANDES (Equipe de 
Apoio)

EDMAR LIMA OLIVEIRA JUNIOR (Equipe de Apoio)

CLEIDE MARIA AGUIAR FIGUEIREDO (Equipe de 
Apoio)

Parágrafo único: Os membros que atuarão no certame 
serão, sempre, em número mínimo de 03 (três) integrantes: 
01 (um) pregoeiro permanente e 02 membros.

Art. 3°. O pregoeiro fica autorizado a convocar, além 
dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação - PRODAP, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de 
janeiro de 2021. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
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GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DAINFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021.                                                                                                                     
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7791

PORTARIA Nº 01/ 2021-PRODAP                                              

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996 e Decreto nº150/1998,

RESOLVE:

1º - Manter o percentual de 2,5% (Dois e meio por 
cento) para cobertura dos custos de processamento 
de consignações facultativas e concessão do direito 
de uso do sistema on-line de consignação, vinculando 
os Contratos anteriores e posteriores a vigência desta 
Portaria para o exercício de 2021.

2º - Estipular o percentual de 1% (um por cento) para os 
sindicatos e associações de servidores civis e militares dos 
executivos estaduais, municipais, federais e associações 
de servidores dos poderes legislativo e judiciário.

3º - Estipular custo zero para Agência de Fomento do 
Amapá nas consignações de empréstimo consignado e 
nas operações de CARTÃO DE CRED AFAP o percentual 
de 0,75% (zero setenta e cinco por cento).

4 º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1 de janeiro 
de 2021.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021. 
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7787

CONTRATO No  001/2020/ VINCULADO AO CONVÊNIO 
Nº 002/2020 PRODAP/AMPREV  

CONTRATO  DE           PROCESSAMENTO     DE

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA E-CONSIG QUE 
ENTRE SI CELEBRAM CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
S.A, COMO CONTRATANTE E O CENTRO DE GESTÃO 

DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODAP, COMO 
CONTRATADO, VINCULADOS AOS  SERVIDORES DA 
AMPREV. 

Processo CAIXA: 3222.2025/2020

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, 
de um lado doravante denominado CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, pessoa jurídica, constituída sob a forma de 
Empresa Pública, inscrita no CNPJ nº. 00.360.305/0001-
04, representada legalmente neste ato por seu 
Superintendente Executivo de Varejo, HAMON ALVES 
PIEDADE, brasileiro, casado, RG nº 957.252-SSP-RO e 
CPF: 932.489.542-72, domiciliado em Macapá – AP, e de 
outro lado como CONTRATADO o CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODAP, pessoa 
jurídica de direito público interno com sede na Rua São 
José 289, Bairro Central, nesta capital, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 01.591.392/0001-73, representado neste 
ato pelo seu Presidente Sr. JOSE LUTIANO COSTA DA 
SILVA, brasileiro, casado, CPF nº 839.483.412-49, RG 
nº 189582 AP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Macapá/AP, resolvem celebrar o presente CONTRATO na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes que 
se obrigam a cumprir e respeitar.    

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem fundamento legal considerando:  

A Lei Estadual 0310/1996 que cria o CENTRO DE 
GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODAP e alterações 
posteriores;   

O parágrafo único do art. 5º do Regimento Interno 
do CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – PRODAP;   
A Portaria 01/2020-PRODAP e as subsequentes emitidas 
durante a vigência do contrato;  
a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD);   
A lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, lei de acesso 
a informação;  
A resolução nº 4.658, de 26 de abril de 2018 do Banco 
central do Brasil que dispõem sobre a política de 
segurança cibernética para as instituições do sistema 
financeiro nacional, e  
A lei complementar nº 105, de janeiro de 2001, que 
dispõem sobre o sigilo bancário.  
Convênio 002/2020 celebrado entre o CENTRO DE 
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
PRODAP E A AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV, 
VISANDO À CONCESSÃO DO USO DO SISTEMA DE 
CONSIGNAÇÕES E-CONSIG  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Contrato 
tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, de 
uso do Sistema E-CONSIG, desenvolvido e

disponibilizado pelo CONTRATADO na internet, destinado 
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à Consignação em folha de pagamento dos servidores da 
AMAPÁ PREVIDÊNCIA – AMPREV, REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurídica de Direito Privado, constituída sob a forma de 
serviço social autônomo, com sede à Rua  

Binga Uchôa, nº 10, Centro, nesta capital, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.281.445/000185, contemplando 
efetivos, comissionados, aposentados e pensionistas, 
conforme especificação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente assinado pelas partes e que passa a fazer 
parte integrante do mesmo.    

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá vigência a partir de 23/12/2020 a 26/08/2025, 
podendo ser prorrogado de acordo com a legislação 
aplicável e mediante entabulamento de novo contrato 
ou de termo aditivo, na forma eletrônica pelo Sistema 
e-Consig e posteriormente encaminhado em formato 
impresso em duas vias.   

CLÁUSULA  SEXTA  –  DO  PAGAMENTO  E  
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas 
pelo CONTRATANTE, até o vigésimo primeiro do mês 
subsequente à prestação dos serviços, mediante a 
retirada da fatura disponibilizada pelo CONTRATADO, 
sendo cobrado o percentual de 2,50% (dois e meio por 
cento) sobre o somatório dos recursos a serem recebidos 
mensalmente pela Consignatária / CONTRATANTE, nas 
consignações de empréstimo consignado em observância 
as Portarias emitidas pelo PRODAP.    

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: O preço indicado 
no Anexo I tem por base portaria emitida pelo PRODAP. 
Este percentual somente poderá ser aumentado pelo 
Presidente do Centro de Gestão da tecnologia da 
Informação- PRODAP, mediante portaria, fato que 
vinculará as partes no atual contrato e posteriores à 
vigência do presente instrumento.    

CLÁUSULA NONA – DA MULTA: O CONTRATADO 
cobrará multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura, e 
juros de mora de 0,33 % a.d (zero vírgula trinta e três por 
cento ao dia) por atraso de pagamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PROTESTEDO: Caso ocorra 
o inadimplência por parte das consignatárias por mais de 
30 dias, a dívida poderá ser levada a protesto extrajudicial 
e cobrada judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL: Após a  vigência, a renovação contratual 
se dará através da confirmação no sítio eletrônico do 
EConsig pelo Usuário Administrador, e será considerado 
assinado eletronicamente.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente instrumento deverá ser feita, em 

resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, em observância 
ao estatuído no artigo 61 e parágrafo 1º da Lei 8.666/93.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do não cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no âmbito administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, justo e de acordo, assinam o 
presente instrumento contratual de forma eletrônica e 
após a assinatura será encaminhada em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para o mesmo fim de direito, para 
os efeitos legais.   

Macapá-AP, 23 de dezembro de 2020.  
JOSE LUTIANO COSTA DA SILVA
PRESIDENTE/PRODAP
CONTRATADO  

HASH: 2021-0104-0004-7806

EXTRATO DO CONTRATO CONSIGNADO No 006/2020 
PRODAP

CONTRATO DE PROCESSAMENTO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO 
DO SISTEMA E-CONSIG QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ S.A, COMO 
CONTRATANTE E O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODAP, COMO 
CONTRATADO.

Pelo presente instrumento e nos melhores termos 
de direito, de um lado doravante denominado de 
CONTRATANTE a AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S.A pessoa jurídica, constituída sob a forma de Empresa 
Pública, inscrita no CNPJ nº. 02.929.977/0001-13, com 
sede social na Rua Candido Mendes, 1111, bairro Centro, 
Macapá-AP, CEP 68900-110, representada legalmente 
neste ato por seu presidente FRANCISCO DE ASSIS 
SOUZA COSTA, brasileiro, casado, RG nº 029.155 AP 
SSP-AP  e CPF: 104.900.513-91, ambos domiciliados em 
São Paulo – SP,  e de outro lado como CONTRATADO 
o CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – PRODAP, pessoa jurídica de direito 
público interno com sede na Rua São José 289, Bairro 
Central, nesta capital, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.591.392/0001-73 representada neste ato pela sua  
Presidente em exercício, JORCYANNE FRANCISCA 
COLARES DE ANDRADE ALEIXO, brasileira, advogada,  
portador da carteira de identidade nº 02496 PTC AP, e 
do CPF 342.274.312-04, residente e domiciliado nesta 
cidade de Macapá/AP, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO na conformidade das cláusulas e condições 
seguintes que se obrigam a cumprir e respeitar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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O presente Contrato tem fundamento legal na Lei 
Estadual 066/1993 e alterações posteriores; e a Portaria 
025-A/2016-PRODAP e o parágrafo único do art. 5º do 
Regimento Interno do PRODAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Contrato 
tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, de uso 
do Sistema E-CONSIG, construído e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet, destinado à Consignação em 
folha de pagamento dos servidores do Governo do Estado 
do Amapá, conforme especificação contida no Anexo I 
deste Contrato, devidamente assinado pelas partes e que 
passa a fazer parte integrante do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo de 02 
de Janeiro de 2021 a 02 de Janeiro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável e mediante 
entabulamento de novo contrato ou de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas 
pelo CONTRATANTE, até o décimo quinto dia do mês 
subsequente à prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da fatura do CONTRATADO, sendo 
cobrado o percentual de 00,00% (CUSTO ZERO) sobre o 
somatório dos recursos a serem recebidos mensalmente 
pela Consignatária / CONTRATANTE, em observância ao 
disposto no art. 3º da Portaria 66-A/2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será cobrado o percentual de 
1% ( um porcento) referente a taxa de processamento a ser 
revertido para o Prodap sobre as transações processadas no 
e-Consig na intermediação funcional entre o Server AFAP e 
a folha de pagamento. Especificamente sobre as operações 
do CARTÃO CRED AFAP (de acordo com o acordo de 
cooperação técnica firmado entre o PRODAP e a AFAP).

Macapá-AP, 07 de Dezembro de 2020.
JORCYANNE FRANCISCA COLARES DE ANDRADE 
ALEIXO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO PRODAP
CONTRATADO

HASH: 2021-0104-0004-7814

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
017/2017 – PRODAP 

O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – PRODAP, pessoa jurídica de direito 
público interno com sede na Rua São José S/N, nesta 
capital, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.591.392/0001-
73, representado neste ato pelo seu Presidente em 
exercício, JORCYANNE FRANCISCA COLARES DE 
ANDRADE ALEIXO, brasileira, advogada,  portador 
da carteira de identidade nº 02496 PTC AP, e do CPF 

342.274.312-04, residente e domiciliado nesta cidade, 
aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
CONTRATADA: ORACLE BRASIL SISTEMAS LTDA, 
com sede na Rua Doutor José Áureo Bustamante, nº 455 
Bairro: Morumbi Business CT, Santo Amaro, São Paulo-SP 
CEP: 4710-090, inscrito no CNPJ: Nº 59.456.277/0001-
76 neste ato representada pelo seu procurador neste ato 
representada pelo seu procurador Sr. JOÃO CARLOS 
ORESTES  brasileiro, portador do RG nº 2201166-SSP/
SP, e do CPF 120.139.208-06, residente e domiciliado 
em São Paulo-SP, (procuração em anexo). Doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
TERMO ADITIVO, subordinado em suas Cláusulas e 
Condições seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar 
integralmente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 017/2017, pelo período de 27/12/2020 
à 27/12/2021 (12 meses) referente à contratação de 
empresa especializada Visando a continuação do contrato 
de prestação de serviços de suporte técnico e atualização 
do hardware EXADATA X6-2, com nível e serviço de 
Oracle Premier Support for Systems e Softwares Oracle 
adquiridos pelo PRODAP. 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As 
despesas decorrentes deste Termo Aditivo, atualizados 
pela proposta de preços da empresa constante nos autos, 
no valor de R$ 447.355,08 (quatrocentos e quarenta e sete 
mil trezentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos) a 
serem pagos em 12 parcelas de R$ 37.279,59 (trinta e 
sete mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
nove centavos) junto a fonte 240.

Programa de Trabalho: nº 1.04.126.0085.2460.

Elemento de Despesa: 339040.

Nota de Empenho nº n.º 2020NE00091.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PÚBLICAÇÃO: A publicação 
do presente instrumento deverá ser feita, em resumo, no 
Diário Oficial do estado do Amapá, em observância ao 
estatuído no artigo 61 e parágrafo 1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: O Foro deste termo 
Aditivo é o da Comarca de Macapá, Estado do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Por estarem assim, justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Macapá-AP, 11 de Dezembro de 2020.
Jorcyanne Francisca Colares de Andrade Aleixo
Presidente em exercício do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7808
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PORTARIA Nº 002/ 2021-PRODAP

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto n° 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei n° 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei n° 318 
de 23 de dezembro de 1996.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir a comissão permanente de licitação do 
Centro de Gestão da Tecnologia de Informação - PRODAP, 
composta por 06 (seis) membros nomeados neste ato, 
sob a presidência do primeiro, com competência para 
promover procedimentos licitatórios relativos à contratação 
de compras e serviços no âmbito desta instituição.

PABLO PATRICK DUARTE FERNANDES (Presidente);

WALTER CORRÊA DA SILVA JUNIOR (Membro Efetivo);

JOSÉ MOREIRA DA SILVA FILHO (Membro Efetivo);

MÁRCIO ANDRÉ TEIXEIRA BRASIL (Membro Efetivo);

EDMAR LIMA OLIVEIRA JUNIOR (Membro Suplente);

CLEIDE MARIA AGUIAR FIGUEIREDO (Secretária).

Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor a contar do dia 01 de 
janeiro de 2021. Revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021. 
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7795

PORTARIA Nº 004/ 2021-PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 
318 de 23 de dezembro de 1996, conforme memorando 
n°0275.0016/2019 - GAB/PRODAP, de 20.09.2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear JOSÉ FRANCINEY DOS ANJOS SOUZA, 
Coordenador da coordenadoria de Suporte Técnico/ 
GT – FGS-2, para fiscal do 3° termo aditivo ao contrato 
n° 017/2017 – PRODAP, com vigência de 27/12/2020 à 
27/12/2021 que tem como objeto a contratação de serviço 

técnico e atualização do hardware EXADATA X6-2, com 
nível e serviço de Oracle Premier Support for Systems 
e Softwares Oracle adquiridos pelo, Centro de Gestão 
da Tecnologia da Informação – PRODAP, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do referido Contrato. Na ausência do titular, 
responderá o servidor CAIO DOS SANTOS FIGUEIREDO, 
Secretário Administrativo – FGI-1,para em substituição 
responder pela fiscalização do referido Contrato. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 27 de 
dezembro de 2020.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de janeiro de 2021.                                                                                                                       
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA                                      
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0104-0004-7813

Agência de Defesa e Inspeção
Agropecuária do Estado do Amapá

PORTARIA Nº0141/2020-DIAGRO

O DIRETOR – PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em 
vista o contido no Memo. nº230204.0005.679.0055/2020-
NDV/DIAGRO.

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar no Núcleo de Defesa Vegetal/NDV, as 
Servidoras:  ANDREA CRISTINA COSTA DA SILVA 
e ILKA MEGURO MACHADO, ambas Auditora Fiscal 
Agropecuário, para desempenhar suas atividades 
funcionais no Posto Fixo do Aeroporto Internacional 
de Macapá, em substituição aos servidores: ADAMO 
BRUNO FAVACHO DE ARAUJO e CARLOS BISPO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, ambos Auditor Fiscal Agropecuário.

Art. 2º    Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
01/01/2021.

Art. 3º    Dê-se Ciência, cumpra-se e Publique-se.    

Macapá/Ap, 15 de Dezembro de 2020.
ALVARO RENATO AVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO.

HASH: 2021-0104-0004-7783
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PORTARIA Nº 0140/2020-DIAGRO
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, considerando 
o teor do Memo. Nº230204.0005.0687.0089/2020-CODA/
DIAGRO.

RESOLVE:

Art. 1º.  Transferir o Servidor JOSÉ VILMAR DA SILVA, 
Agente de Fiscalização Agropecuário, pertencente ao 
Quadro Efetivo do Governo do Estado do Amapá, lotado 
na Agencia de Defesa e Inspeção Agropecuário/DIAGRO, 
da Unidade Veterinária Local do Município de Serra do 
Navio, para a Unidade Veterinária Local do Município 
de Pedra Branca do Amapari, local a onde passará a 
desempenhar suas atividades funcionais. 

Art. 2º. Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-Ap, 15 de Dezembro de 2020.                                                   
ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO.

HASH: 2021-0104-0004-7782
                

PORTARIA Nº 0136/2020-DIAGRO                             

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Memo. nº 230204.0005.0707.0074/2020-
UER DE CALÇOENE/DIAGRO.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento da servidora, ELAINE 
CRISTINA LISBOA DA ROSA, Fiscal Agropecuário, 
que viajou da sede de suas atribuições, Município de 
Calçoene/AP, até as localidades Ramal do Goiabal, Praia 
do Goiabal, Distrito do Cunani e Carnot e Cassipore/AP, 
com a finalidade de realizar a campanha de vacinação 
contra Febre Aftosa de 2020, fazer agendamento de 
vacinação assistida e orientação sobre a importância da 
notificação de doenças a DIAGRO, no período de 08 a 
10/12/2020, as despesas com diárias ocorrerão a Conta 
do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-Ap, 10 de Dezembro de 2020.                   
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO 

HASH: 2021-0104-0004-7779

PORTARIA  Nº 0131/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 

das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 
4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0678.0407/CAF/DIAGRO 

RESOLVE:

Designar o deslocamento do servidor, JOSÉ RAIMUNDO 
DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, Resp, por atividade 
nível III – Material e Patrimônio/DIAGRO, código FGI-3, 
para viajar da sede de suas atribuições, Município de 
Macapá/AP, até os Municípios de Amapá e Oiapoque/
AP, com a finalidade de realizar levantamento de bens 
patrimoniais da DIAGRO, bem como avaliar o estado de 
conservação dos mesmos, que se encontram nas UVLs. 
locais, no período de 07 a 12/12/2020, as despesas com 
diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 04 de Dezembro de 2020.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0104-0004-7774

PORTARIA Nº 0132/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 
das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 
4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0665.0201/GAB/DIAGRO 

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, SELMA 
FIGUEIREDO MELO FERREIRA, Gerente do NIPOA/
DIAGRO, código FGS-2 e JOSÉ RAIMUNDO BELO 
AMARAL, Motorista do Diretor Presidente, código FGI-
2, para viajarem da sede de suas atribuições, Município 
de Macapá/AP, até os Municípios de Amapá e Oiapoque/
AP, com a finalidade de acompanhar o Diretor Presidente 
da DIAGRO, para participarem de ações conjunta com 
Ministério Público Estadual, Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente, para avaliar as condições higiênica sanitárias 
e ambientais do Matadouro Goias, acompanhar a 
fiscalização nas indústrias de Pescados COMPESC C. 
Norte e Fish Way e acompanhar a execução da campanha 
de vacinação contra Febre Aftosa nos Municípios, no 
período de 07 a 12/12/2020, as despesas com diárias 
ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 
Macapá-Ap, 04 de Dezembro de 2020.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO                                     

HASH: 2021-0104-0004-7775

PORTARIA Nº 0133/2020-DIAGRO                            

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
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usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em 
vista o contido no Memo. nº 230204.0005.0701.0027/
UER/LARANJAL DO JARI/CODA/DIAGRO
 
RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, NADNAMARA 
RABELO SILVA, Auditora Fiscal Agropecuário, ORLANDO 
MARTINS CARVALHO, Extensionista Florestal e ANTONIO 
DOS SANTOS BAIA, Piloto Fluvial, para viajarem da 
sede de suas atribuições, Município de Laranjal do Jari/
AP, até as localidades de Paga Dívida, Marajó, Rio Jari, 
Cajari e Vila Paraiso/AP, com a finalidade de realizar ações 
pertinentes a etapa da campanha contra Febre Aftosa 
, vacinação assistida, atualização cadastral e vigilância 
ativa, no período de 07 a 17/12/2020, as despesas com 
diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-Ap, 04 de Dezembro de 2020.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0104-0004-7776

PORTARIA Nº 0134/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 
das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 
4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0665.0203-GAB/DIAGRO.

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, JOSÉ RAIMUNDO 
DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, Resp. por Atividade 
Nível III – Material e Patrimônio, código FGI - 3 e JOSÉ 
RAIMUNDO BELO AMARAL, Motorista Oficial do Diretor 
Presidente da DIAGRO, código FGI – 2, para viajarem da 
sede de suas atribuições, Município de Macapá/AP, até o 
Município de Cutias do Araguari/AP, com a finalidade de 
realizar levantamento dos patrimoniais da DIAGRO, bem 
como avaliar o estado de conservação dos mesmos da 
DIAGRO, no período de 15 a 17/12/2020, as despesas com 
diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 07 de Dezembro de 2020.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO                                    

HASH: 2021-0104-0004-7777

PORTARIA Nº 0135/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 
das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 

4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0678.0410-CAF/DIAGRO.

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, JOSÉ 
RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, Resp. por 
Atividade Nível III – Material e Patrimônio, código FGI - 3 
e SERGIO AFONSO DO NASCIMENTO SOUZA, Resp. 
por Atividade Nível III – Serviços de Atividade Gerais e 
Transporte, código FGI – 3, para viajarem da sede de suas 
atribuições, Município de Macapá/AP, até os Municípios 
de Porto Grande, Pedra Branca do Amapari, Serra do 
Navio e Ferreira Gomes/AP, com a finalidade de realizar 
levantamento dos patrimoniais da DIAGRO, nos Municípios, 
bem como avaliar o estado de conservação dos mesmos 
da DIAGRO, no período de 21 a 23/12/2020, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 07 de Dezembro de 2020.   
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO 

HASH: 2021-0104-0004-7778

PORTARIA Nº 0137/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Memo. nº 230204.0005.0707.0072/2020-
UER DE CALÇOENE/DIAGRO. 

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, ELAINE 
CRISTINA LISBOA DA ROSA, Fiscal Agropecuário e 
JOÃO ROBERTO DA SILVA SANTOS, Chefe de UER/
CODA/DIAGRO, código FGS-1, para viajarem da sede 
de suas atribuições, Município de Calçoene/AP, até as 
comunidades dos Rios Calçoene, Cunani e Cassipore/AP, 
com a finalidade de realizar a campanha de vacinação 
contra Febre Aftosa de 2020, localizadas nas margens 
dos rios, fazer agendamento de vacinação assistida e 
orientação sobre a importância da notificação de doenças 
a DIAGRO, no período de 14 a 18/12/2020, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 10 de Dezembro de 2020. 
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0104-0004-7773

PORTARIA Nº 0138/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
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INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 
das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 
4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0687.0091/2020- CODA/DIAGRO.

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, FABRICIO DE 
LIMA RODRIGUES, Coordenador da CODA/DIAGRO, 
código FGS-3 e ANTONIO JOSÉ SILVA COLARES 
,Coordenador da CAF/DIAGRO, código FGS-3, para 
viajares da sede de suas atribuições, Município de 
Macapá/AP, até os Municípios de Amapá, Calçoene, 
Tartarugalzinho e Pracuuba/AP, com a finalidade de 
acompanhar a  execução técnica das Unidades Locais 
na campanha de vacinação contra Febre Aftosa de 2020, 
no período de 15 a 18/12/2020, as despesas com diárias 
ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 10 de Dezembro de 2020.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0104-0004-7780 

PORTARIA Nº 0139/2020-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, usando 
das atribuições, que lhe são conferidas, conforme Decreto Nº 
4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista o contido no 
Memo. nº 230204.0005.0678.0423/2020- CAF/DIAGRO.

RESOLVE:

Designar o deslocamento do servidor, JOSÉ RAIMUNDO 
BELO AMARAL, Motorista Oficial do Diretor Presidente/
DIAGRO, código FGI-2, para viajar da sede de suas 
atribuições, Município de Macapá/AP, até os Municípios de 
Laranjal e Vitoria do Jari/AP, com a finalidade de conduzir 
o veículo que levará o Diretor Presidente da DIAGRO, até 
os Municípios acima mencionados que irá acompanhar a 
execução da campanha de vacinação contra Febre Aftosa 
de 2020, no período de 28 a 31/12/2020, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.
                                                                                          
Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 
                                                                                                                                    
Macapá-Ap, 14 de Dezembro de 2020. 
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0104-0004-7781

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 01/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 

DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 2019.

Considerando o Decreto nº 4391 de 31 de dezembro de 
2020 do Governo do Estado do Amapá, que dispõe sobre 
medidas de restrição de aglomeração de pessoas com 
a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19) e adota outras providências;

RESOLVE:

Art.1º - Suspender no Instituto de Terras do Estado do 
Amapá – AMAPÁ TERRAS, o atendimento ao público por 
15 (quinze dias) a contar de 01/01/2021, sem prejuízo de 
eventual prorrogação, observadas as regras da vigilância 
sanitária.

Art. 2º - Os usuários poderão valer-se dos canais de 
atendimento via whatsapp nº (96) 99123-7816 e o e-mail 
gabinete@amapaterras.ap.gov.br, para realizar consultas, 
informações ou pleitear medidas urgentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS

Macapá-AP, 04 de Janeiro de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0104-0004-7817

Companhia de Eletricidade do Amapá

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2020 – PRL/CEA

PROCESSO Nº 058/2020 – PRL/CEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA informa 
que o Pregão nº 027/2020-PRL/CEA, que teve como 
objeto o registro de preço da proposta mais vantajosa 
para aquisição de transformadores de corrente (TC’s), 
transformadores de potencial (TP’s) e equipamentos 
auxiliares necessários para instalação de sistema de 
medição indireta, com disputa ocorrida no dia 21/12/2020, 
fracassou devido as empresas participantes terem sido: 
uma inabilitada e outra ter ofertado proposta final acima 
do valor limite estimado pela CEA.

Macapá/AP, 04 de janeiro de 2021.
Eva Mara Nascimento Baima
Pregoeira PRL/CEA

HASH: 2021-0104-0004-7786
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PORTARIA Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidora que substituirá a Coordenação da 
Coordenadoria de Planejamento Setorial/DPE-AP durante 
período de gozo de férias.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Memorando nº65/2020-COPLAN/
DPE-AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora Geovana Patrícia Pimentel 
Cabral, Responsável técnico Nível II – Planejamento/
DPE-AP, para substituir o exercício das atribuições da 
servidora Carmem Fabíola Pimentel Góes Lemos, 
Chefe da Coordenaoria de Planejamento Setorial/DPE-
AP, durante o período de gozo de suas férias, o qual 
ocorrerá de 07/01/2021 a 25/01/2021.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 04 de janeiro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0104-0004-7812
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